
MUNICÍPIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-15
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Planalto-PR, 31 de julho de 2023.

SOLICITAÇÃO PARA PREPLilTO

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação
Angela Regina Garcia Caneppa - Secretária Municipal de Saúde
Anderson Delares - Secretário Municipal de Serviços Rodoviários
Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Lizandra Cristina Bo[<! - Secretária de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt - Secretário de Administração
Willian Fernando Kegler - Secretário de Agricultura
Dione Júnior Helfer - Secretário de Cultura

Marlise Diefembach - Secretário de Industria, Comércio e Turismo
Gilmar da Silva - Secretário de Esportes „ □ pregAO□ convite

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

LIcrrAÇAON.*;
solicitação
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Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores
abaixo definidos, dc Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as
características e demais condições definidas no edital e seus anexos. Conforme
segue:

LOTE 01 - GERAL
ITEM DESCRIÇÃO/ UN QUANT. QUANT \'ALOR VALOR VALOR

ESPECIFICAÇÃO FUNC. UNITÁRIO MÁXIMO

MENSAL
MÁXIMO

TOTAL

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

01
LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA.
ENCARGOS E

TRIBUTOS
PERTINENTES.

MÊS 12 20 3.559.69 71.193.80 854.325,60
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ITEM

01

ITEM

01

CARGA HORÁRIA:

40 (QUARENTA)

HORAS SEMANAIS.

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE)
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

40 (QUARENTA)
HORAS SEMANAIS.

UN

MÊS

QUANT.

12

QUANT.

FUNCIO

NARIOS

15

VALOR

UNITÁRIO

4 111,32

VALOR

MÁXIMO

MENSAL

61.669,80

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

740.037,60

LOTE 03 - SERVENTE

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).

INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORARIA:

08 (OITO) HORAS

POR DIA.

DIA

QUANT

800

QUANT.

Empregados*
VL UN

DIÁRIO
MÁXIMO**

160,00

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

128.000,00

LOTE 04 - SERVIÇOS GERAIS

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE

UND

DIA

QUANT

800

QUANT.

Empregados*

VL UN

DIÁRIO

MÁXIMO*

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

160,00 128.000,00
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EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR GERAL

DE

CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÃRIA;

08 (OITO) HORAS

POR DIA.

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de

R$1.594.383,20 (um milhão quinhentos e noventa e quatro mil trezentos e

sessenta e três reais e vinte centavos).

Cordialmente.

'TOjinJi: Ajl cLjjífíjQ
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária MunjicipaMe Educação

Angela ReipnaTiarcia Ci;aneppa
Secretária Municipal ̂ VSaúde

Secret

Secretário M

Secretári

ereon Dejffes
al de Serviços Rodòviários

m^i
anchi

Obrás-e^Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Bom

Municipal de Assistência Social

larcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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utiuyA ííj^ájA
William Fernando Keglef

Secretário Municipal de Agricultura

jíohè;d
Secretário'"

ünior
l^icipal de Cultura

Marlise Diefembach

Secretária Municipal dalndustria, Comércio e Turismo

'T-Gilmí ^ Silysr
Secretário Mu WbaFde, Esportes
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E-mail: planafto@pianalto.pr.gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. GRGÃOINTERESSADC

1.1. Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência
Social, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Serviços Rodoviários,

Secretaria de Cultura, Secretaria de Esportes, Secretaria de Industria, Comércio e

Turismo e Secretaria de Saúde do Município de Planalto.

2. OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para

execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo

mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do

Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Angela Regina Garcia Caneppa, Marli Salete Dieckel de Lima. Lizandra Cristina

Boni, Leonir Bianchi, Anderson Delares, Dione Júnior Helfer, Gilmar da Silva. Marlise

Diefembach, Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1. Justifica-se a presente contratação para suprir as necessidades do município de
Planalto, dos serviços de limpeza e conservação dos espaços e imóveis públicos,
escolas, unidades de saúde, paço municipal, objeto da pretensa licitação, pois a
limpeza é primordial para manutenção da saúde e bem estar, tanto dos munícipes
que freqüentam tais espaços, bem como dos funcionários.

4.2. Nos últimos meses, os serviços de limpeza foram terceirizados e percebeu-se
grande efetividade na execução e qualidade.
4.3. Com a necessidade ainda existente para continuidade dos serviços ora
pretendidos, justifica-se a terceirização dos mesmos.

4.4. Devido às atribuições do cargo de servente serem muito generalizadas, muitas
vezes o gestor não consegue atingir seus interesses de forma satisfatória. O

treinamento e capacitação dos funcionários concursados exige tempo que muitas
vezes a administração publica não possui. Sendo assim, a terceirização se torna
uma vantagem, pois as regras que serão definidas em contrato visam atender as

demandas com maior eficiência e agilidade, pois a empresa contratada deverá
apresentar profissionais capacitados, treinados e especializados para os serviços fim
deste registro de preços.

4.5. Como as demandas de limpeza aumentam em períodos chuvosos, ou de
^panhas de vacinação, não sendo algo rotineiro, tern épocas que a demanda é

maior do que outras, com a terceirização, é possível suprir estas demandas variáveis

oaooo5
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sem comprometer a qualidade do atendimento aos usuários dos serviços,

principalmente nas unidades de saúde.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

TEM

ITEM

01

ITEM

01

LOTE 01 - GERAL

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS . E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

40 (QUARENTA)

HORAS SEMANAIS.

UN

MÊS

QUANT.

12

QUANT

FUNC.

20

VALOR

UNITÁRIO

3.559,69

VALOR

MÁXIMO

MENSAL

71.193,80

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE)
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO JE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

40 (QUARENTA)

HORAS SEMANAIS.

UN

MÊS

QUANT.

12

QUANT.

FUNCIO

NARIOS

15

LOTE 03 - SERVENTE

VALOR

UN|T/aRIO

4.111.32

VALOR

MÁXIMO

MENSAL

61.669,80

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

854.325,60

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

740.037,60

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

UND

DIA

QUANT

800

QUANT.

Empregados*

VL UN

DIÁRIO

MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

>160,00 128.000,00
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DOS

DE

DE

MÃO-

EXECUÇÃO
SERVIÇOS

AUXILIAR

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

08 (OITO) HORAS
POR DIA.

LOTE 04 - SERVIÇOS GERAIS ̂

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNO QUANT QUANT.

Empregados*

VL UN

DIÁRIO

MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

01

CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR GERAL

DE

CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

08 (OITO) HORAS

POR DIA.

DIA 800 160,00 128.000,00

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao mesmo tempo para
suprir as demandas excepcionais para substituir funcionários que

estejam em afastamento temporário.

**0 valor máximo por dia por empregado.

***resultado da multiplicação do valor unitário diário máximo pela
quantidade.

5.1. Para os itens 01 e 02 foi utilizado com base de preços a planilha de custos, já
para os itens 03 e 04, o menor orçamento. Foram realizadas ainda pesquisa em

contratos de outros municípios e no Banco de Preços, a fim de demonstrar o valor

praticado no mercado.

5.1.1. Foi utilizado como base para preenchimento da planilha a convenção coletiva

categoria, em anexo ao termo de referência.
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5.2.0 valor total para a presente contratação é de R$1.594.363,20 (um milhão
quinhentos e noventa e quatro mil trezentos e sessenta e três reais e vinte
centavos).

5.3. Responsável pela cotação de preços e planilha de custos: Diego Vinícius
Ruckhaber.

6. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
6.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável
do contrato, durante a execução do mesmo.

6.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana
quanto na zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes
internos e externos das edificações e locais de circulação nos espaços

públicos, com a varrição do chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção

de lixo, limpeza de banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e

objetos limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas as

funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que não estejam

descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes,
tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra

Grande, São Valério e Sagrada Família).

6.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo

contratual, tendo duração de 12 (meses) meses.

6.5.A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria

que será informado previamente na solicitação dos serviços.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e
equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da

contratada o fornecimento de uniformes e EPLs.

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de^ eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

X5M-

^9!f008



^  MUNICÍPIO DE PLANALTO
ii,*' , CNPJ: 75.460.525/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 15§3
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

i

7.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado: e

d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagem.

7.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado

na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato

7.8. Observar e aplicar as legislações Indicadas neste Termo de Referência, bem

como as regras aqui estabelecidas.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes.da boa e perfeita execução do objeto;

8.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão

serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número

da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

8.3. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios

suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver

obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.
8.4.CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais

cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

8.5. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I  - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de

identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
- Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços

e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalpo e Previdência Social
(CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;

.^0^ P If O O 9
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III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

8.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
1 - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
M - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de
cada empregado dispensado, e;

IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

8.7.A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem

ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo
sempre que estes não apresentarem condições de uso.

8.8. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado
ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em
modelos e cores a serem previamente aprovados pela -fiscalização da contratante,

com identificação da empresa contratada e com identificação de "A serviço do
Município de Planalto", bem como utilizando os Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de cliuva.

8.9.A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar

serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação,
fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser

substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência.

8.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais

dos serviços.

8.11. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas

após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta

nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou

incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para

cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados,

sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de trabalho da contratante.

8.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade

de seus empregados, responsabilizando-se pela repos ção, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no

quantitativo de pessoil alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar

continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência de
ve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo.

8.13. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária,

bem como de eventual realização de horas extraordinárias juntâmente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprov^ão.

A/-
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8.14. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar
exigida para pagamento.

8.15. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório
o uso de equipamentos de segurança para seus empregados.
8.16. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de

máquinas ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por
imperícia ou mal-uso por parte do empregado.
8.17. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as

medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal
súbito.

8.18. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.
8.19. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados

na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços.

8.20. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano
causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.

8.21. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados

às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.
8.22. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos sérviços,
8.23. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por

todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a

responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos fiscais e

comerciais, obrlgandOTse a saldá-los na época própria.

8.24. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de

acordo com o previsto no contrato administrativo.

8.25. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das

condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem

prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de

pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não

o tiver prestado a contento.

9. PREPOSTO

.A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,

durante o período de vigência do contrato, para representá-la/administrativamente,

bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, Nçievendo apresentar

P
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@piana!t'o.pr.gDv.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço
eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá ficar disponível durante
todo o período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação
profissional do preposto.

9.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.

9.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá
informar a CONTRATANTE previamente.

9.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,

instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que sejam

corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços contratados.

9.5. São atribuições do preposto, entre outras:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da

Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da

Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;

IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do

Contrato:

V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer

dúvidas a respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente,

toda e qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos

serviços prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da

Contratada, respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e

fatos gerados ou provocados por eles.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela

ecretária de Educação desta municipalidade, Marli Sãlete DIeckel de Lima, que

umirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach
Sturm, designada conforme Portaria n®106/2022.

(JaÍUí
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MUNICtPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto - Pr., 31 de julho de 2023.

Secretáriat/lunfeipakde Educação

Angela Regina Garcia^neppa
Seci^tária/Municipa^ de^Saúde

b

Andçrson Del^s
Secretário Municij^l de Se^iços Roddviários

--.Tí (/'M
Leoi^Blanchi y

Secretário MunícIpaLde Obras~e^erviçós Urbanos

Secretária/Municipal de Assistência Social

íárSlo^elipe Sch^tt
Secretário Municipal de Administração

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Secretário de Cultura >

Marlisépíâef^^di^^
Secretária de Induátna, Col^ércio e Turismo

Gilmar

Secretário

Prefeito Municipal

OOÜOIS
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MUNICÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANÂLTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

FONTE 01; ODAIR GRABOSKI - ME

FONTE 02: FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

FONTE 03: MUNICÍPIO DE RENASCENÇA
FONTE 04; MUNICÍPIO DE PLANALTO

FONTE 05: BANCO DE PREÇOS
FONTE 06: PLANILHA DE CUSTOS

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

ITEM ODAIR RENASCENÇA PLANALTO BANCO DE

PREÇOS

PLANILHA

DE CUSTOS

®^=^^VALOR^«

UNITÁRIO 1
01 4.258,97 3.902,02 3.257,14 3.099,55 3.100,00 3.559,68 3.559,69

02 4.845,42 4.290,70 3.995,08 3.522,63 3.590,00 4.111,32 4.111,32

03 160,00 250,00 97,00 120,00 160,00

04 160,00 250,00 97,00 90,00* 160,00

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO



Pre.sUsdoia Uc Scrvivos

ODAIR GRABOSKT - ME

Rua Oiapós, 725, Bairro: São José Operário.
CNPJ: 17.179.825/0001-18

Capanema - PR
Telefone: (46) 99921-4461

ORÇAMENTO

OBJETO: Registro de preços visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos
setores abaixo definidos, do Município de Planalto, para um período de 12
meses.

LOTE 01 - GERAL

QUANT. UN QUANT.

FUNCIO

NÁRIO

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-DE-
OBRA. ENCARGOS E
TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA: 44
(QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

VL UN

MENSAL

MÁXIMO

R$
4.258,97

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

R$
85.179,31

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

R$
1.022.151,67

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDAOE

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE LI^/pEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-DE-
OBRA. ENCARGOS E
TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA; 44
(QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

QUANT. QUANT.

FUNClON

ÁRIOS

VL UN

MENSAL

MÁXIMO

R$
4.845.42

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

R$

72.681,30

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

R$
872.175,62

LOTE 03 - SER VENTE

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃ
O

QUANT. UN QUANr.

Empregado
s*

VL UN

DIÁRIO
MÁXIM
O**

VALOR

MÁXIMO
TOTAL**
*

01

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE Lr '^EZA

800 DIA 6 R$160,00
R$

128.000,00

000015



Presiadora de Serviços

ODAIR GRABOSKT - ME

Rua Oiapós, 725, Bairro: Sào José Operário.
CNPJ: 17.179.825/0001-18

Capanema - PR
Telefone; (46) 99921-4461

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-DE-
OBRA. ENCARGOS E
TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA; 08
(OITO) HORAS POR
DIA.

LOTE 04 - ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DESCRIÇÃO/ I QUANT. Í UN | QUANT. ^ VL UN

ESPECIFICAÇÃO Empregados* DIÁRIO
MÁXIMO*

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR GERAL DE

CONSERVAÇÃO, ,
01 INCLUINDO MÃO-DE- 800 DIA 6 R$ 150,00 .«q

OBRA, ENCARGOS E
TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA: 08
(OITO) HORAS POR
DIA. I I I I

Valor da Proposta: R$ 2.142.327,29 ( Dois milhões cento e quarenta e
dois mil trezentos e vinte e sete com vinte e nove centavos)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Executar as tarefas referentes à
manutenção de limpeza e faxina; Efetuar a limpeza gerai e sistemática no
órgão em que estiver lotado; Executar tarefas de cozinha quando o órgão
que estiver lotado exigir; Promover a lavagem de roupas e utensílios de
que fazem parte do dia a dia do órgão de lotação. CBO - 5143-20.
Empregado alfabetizado.

"Auxiliar Geral de Conservação conforme CBO 9922-25".

Declaramos que os preços indicados na Proposta de Preços apresentada, estão
incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Validade da Proposta 60 dias.

R$
120.000.00

Capanema, 26 de julho de 2023

ODAIR
GRAB0SKLQ5r;aày"^"—
2845583974

Odair Graboski

Representante Legal

OOOÜ16



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (4 >) :1555-8101
E-mail: planaitc@pianaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

TELEFONE: 43-3324-4712

CNPJ: 09.184.427/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS BANDEIRAS,56

CIDADE;LONDRINA ESTADO: PARANÁ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de ãmpresa especializada para

execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente), incluindo mão-de-obra, encargos

e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, para um

período de 12 meses. Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - GERAL

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UN QUANT QUANT.

FUNCIONÁRIOS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MÁXIMO
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS
DE AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

MÊS 12 20
R$ 3.302,02

R$
936.484,80

LOTE 02 - SAÚDE (20% INSALUBRIDADE)
UN QITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UANT. QUANT.

FUNCIONÁRIOS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MÁXIMO
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS
DE AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE).
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,
ENCARGOS E

MÊS 12 15
R$ 4.290,70

R$
772.326.00

000017
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA;
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

LOTE 03-SERVENTE

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT. UN QUANT.

Empregados*
VL UN

DIÁRIO
MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS
DE AUXILIAR DE

LIMPEZA

01

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-
DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

800 DIA 6 250,00 200.000,00

LOTE 04 - SERVIÇOS GERAIS
ITEM

01

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÂ

O

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR

GERAL DE

CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA

HORÁRIA: 08
(OITO) HORAS
POR DIA.

QUANT

800

UN

DIA

QUANT.

Empregados"
VLUN

DIÁRIO
MÁXIMO**

250,00

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

200.000,00



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000 M 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: pianaÍto@planalto.or.qov.br
Praça São Francisco de As; is 1583
85750-000 PUNALTO - PARANA

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao mesmo tempo para suprir as demandas
excepcionais para substituir funcionários que estejam em afastamento temporário.
**0 valor máximo por dia por empregado.
***resultado da multiplicação do valor unitário diário máximo pela quantidade.

VALOR TOTAL: R$ 2.108.810,80 ( DOIS MILHÕES CENTO E OITO MIL REAIS
OITOCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL

Validade da Proposta: 60 DIAS

DATA: 25/07/2023

^0

PAMA CPD\/irnc Assinado de forma digital porTMIVIM fama serviços terce,RIZADOS

TERCEIRIZADOS ltda:091 84427000161

^  LTDA:09184427000161 Dados: 2023.07.2516:19:14

ASSINATURA COM CARIMBO

000019
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ilUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR

P TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®

181/2022.

(Pregão Elelrônlco N" 128/2022- PMR)

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE RENASCENÇA,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. ÍDALÍR JOÃO ZANELLA, portador do RG n°
1.339.755-4 SSP/PR e CPF sob n'' 283,822.189-20, Prefeito Municipal, de ora em diante
denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa NELSON FERRARI
EIRELI, CnpJ n® 24,859.617/(K)01-25, com sede na Av. Rio Grande Do Sul, n° 178, Bairro
Centro, Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Nelson
Ferrari, Portador do RG sob n" 7.389.773-4 e CPF rf 880.834.119-49, aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às norma;; da Lei 8.666 de 21 de junho
de 1993, e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 128/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

ITEM I DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

PRESTAÇÃO de' serviços DE AUXILIAR
Q2 de limpeza - CBO 5143-20, EM JORNADA

DE TRABALHO DE 40H SEMANAIS.
SECRETARIA DE SAÚDE.

QÜANT.
FUNC.

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

3.995,08

VL TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

3.995.08

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

2.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO *

3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Marmcleiro, estado do Paraná para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presí ate Contrato. E por estarem justas c contratadas, as partes assinam o
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas
para todos os fins de direito.

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
Rua Getúiio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85.610-000 — Renascença — PR
www.renascenca.pr.gov.br

wm
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DE RENASCENÇA - PR

Renascoiça, 14 de junho de 2023.

IDALÍfl JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
NELSON FERRARI srí:sr=;sr'

EIREÜ:24859617 r:2=rssrrSir-«

000125

NELSON FERRARI

Contratada

Testem

^diana Sat^adego

MUNICÍPIO 0E RENASCENÇA PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3556-83(K)
CEP 85.610-000 - Renascença - PR
www.renascenca.pr.gov.br

000021
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N« do Processo: 198/2022

oN®: 128/2022

Dia 20-12-2022

ILHA DE CUSTOS E POR

Betrônico

Discrtoii dos ServSüDados Referentes à Cihi
Data de apresentação da

B  IMunlcípio/UF:
_C Ano do Acordo. Convenção ou Dissídio Colet{vo:SlEMACO
"d INúmero de meses de execução contratual: ~

26/05/2023

Rer^scença/PR
FEREVEIRO 2023

12

Auxiliar de limpeza

1. MÓDULOS

o do Serviço
Unidade de Medida QuanUdade total a contratar (em função da

Posto de Serviço 40h semanais I í

Mio de obra

Mão de obra vinculada à execução
tíarvt para composição dos custos rejérwdes à mão-de-obra

1  ITipo de serviço (mesmo serviço <x>m características distintas
"3 isalárío Nominativo da Cateqoría Profissional

Categoria profissional (^noilada á execução conb^tuai
5  I Data base da cat

to 1 ' COMPOSIÇÃO OA
Composição da Remuneração
Salário Base

B  iAdicíonal Insatubrídade

%

20,00%

EZZESnHiBlEH

Servente (CBO 5143-20)

R$1.394.55
Au?dl{ar de Limpeza

22/02/2022

VALOR (R$)

R$ 1.394,55
260,40
0.00

1.^95

^  MODULO 2 - BENEPiCtOS ANUAIS. MENSAIS E
2  iBenefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

Transporte (2 bilhetes diáric ̂  x 20 dias úteis x tarifa {R$ 5.15)) - 6% .
Auxflio-Refeiçãc^/Uimentaçáo

C  |Assistôr>cia Médica e Familiar
Fundo de Formação Profissional

E  Outros (Beneficio Social Familiar

I  ̂ TOTAL MODULO 2 ~ j
Nota: o valor informado deverã ser o custo real do insumo (descontado o valor es^hjalmente pago p^o

127,08

441.20

75,50

25,00

25.00

.03- IW8UM0S DIVBItSOS
3  linsumos diversos '

Uniformes

B  EPI's

■  TOT^ DO MÓDULO 3
NQta; valores mensais por empregado

VALOR (R$)

Submbdufo 4.1: En ciérlos, P6T8 e <Nitrt8 eomm

4.1

A

s previdenclárfos. FGTS e outras contribuições <

20.

%

00%

SENA! ou SENAC

INCRA
1,00%
0,20%

VALOR (R$)
367.76

27.58

18,39

3,68

000022



2,50%

8,00%

Salário Educa

FGTS

uro acidente do trabalho SAT (RATxFAP

SEBRAE

TOTAL SUBM^ULO 4.1

Submóíhilo 4.2:13® (dècUno teiceiro) salário
13® (décimo ter^lro) salário | %
13° (Décimo-terceift)) salário 8.33%

SUBTOTAL SUBMÕDULO 4.2 8,33%
Incidência Submódülo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78%

TOTAL SUBMÕDULO 4.2 | 11,11%
Submédulo 4.3: Provisão para Resclsáo

Provisão para Rescisão i < '
Aviso Piévio indenizado

Inddència do FGTS sobre Avfeo Prévio lndeni2Bdo
Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Inde
Aviso Prévio Trabalhado

Inddénca dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabal
Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais st^r© o Aviso Prévio Trab

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3
^btnédulo 4^; Custo de Reposição do Profissional ̂ Uísente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente
Férias e Terço C^stltücional de Férias 11.11%
Ausências por Doença 0,34%
Licença Paternidade ~{j.02%
Licença Maternidade o!l4%
Ausênda por Acidente de Trabalho o,29%
Ausências Legais " ~ o.28%

SUBTOTAL SUBMODULO 4.4
Inctdêrw^ia Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.5 4,48%

TOTAL SUBMODULO 4.4 16,66%

VALOR (R$

13

137,86

0,42%

0,03%

0.01%

1,94%

3,35%
6,52%

VALOR {R$

VALOR

um
MB

|imSiE!553isrevidefKslários, FGTS e outras contritHil<
4,2 113° (décimo terceiro) salário

Provisão para Rescisão

Competição do Cu^ de Reposição do Profisslwíal >^sente
4.5

TOTAL DO MÓDULO 4

mm

VALOR (R$
36,80%

11,11%

6.52%

71.09%

iBSl

MODULO 5 - CUSTOS INWRETOS. TRimiTOS ELUOID
5  jCugtos Indiretos. Tributos e Lucro | r% I

Custos indiretos

B  I Lucro I 197%
TRIBUTOS

PIS A

COFINS —ím
tSS 3 00%

l_ TOTAL DOMODULO 5 s^%|
Nota 1: Custos indiretos. Tributos e Lucro p<w empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o vaktr do faturamento.

373.931

Mão-de-Obra vincul^ia à execução contratual (valor por i
MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

B  IMODULO 2 - benefícios ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS
C  IMODULO 3-INSUMOS DIVERSOS

VALOR (R$

000923
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D MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 1.244,20

Subtotal(A + B + C + D) 3.621.14
E MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 373,93

VALOR MENSAL R$ C 3.995.08
VALOR ANUAL R$ 47.940,96

000024
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1° TERMO DE APOSTTLAMENTO AO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®

180/2022.

(Pregão Eletrônico N** 128/2022- PMR)

Pelo presente instrumento, de um lado o MÜNK'ÍPIO DE RENASCENÇA,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Idalir João ZaneÜa. portador do RGn° 1.339.755-
4 SSP/PR e CPF sob n" 283.822.189-20, Prefeito Municipal, de ora em diante denominado

simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa AGIL EIRELI, CNPJ
26.427.482/0001-54, sediada à Rua Uruguai, n® 122, sala 03 box 141, centro, cid^e de Itajaí,
Estado de Santa Catarina, n rste ato representada pela Sra. Camila Araceli Paiano, portadora do RO
n° 5278333 SSP/SC e CPF n® 067.490.799-03, aqui denominada simplesmente de
CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e
subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação realizada na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 128/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.3 Constitui o objeto do presente Termo a repactuação do contrate, acordo cora valores descritos
a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT.
FÜF^C.

VL UN VL TOTAL

MENSAL MENSAL

MÁXIMO MÁXIMO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIMPEZA - CBO 5143-20, EM JORNADA DE ^
TRABALHO DE 40H SEMANAIS. SECRETARIA ® ' 3.257,14 16.285.70
DE EDUCAÇÃO. | | \

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS

2.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas.

CLÁUSULA terceira - DO FORO

3.1. Fica eleite o foro da Comarca de Maimeleiro, estado do Paraná para dirimir dúvidas ou
questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contrat^las, as partes assinam o
presente instrumento contratual, por si c seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas
para todos os fins de direito.

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
Rua Getúlio Vargas, 901 - Foae/Fax (4Q 3550-8300
CEP 85.610-000- Renascença - PR
www.renascenca.pr.gov.br

000025
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RenascOTça, 14 de junho de 2023.

EDALltí JOÃO ZANELLA
p/efeito Municipal

Assinado de fofma digiul por
AGIL AGK.L7DA:2642748a»001S4

LTDA:26427482000154 C)«tes:2023J)6.t508:4i34
-03 00'

AGlL EIREU

Contratada

Tesíemunl

^erídiana Sâlvadego

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3f 50-83(M
CF.P 85.610-000- Renascença - PR
www.renaK;enca.pr.gov.br

000026
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cúl^ràéM

N^^do Processo:

Licitação N**: Pregão Eletrônico

IDia xx/xx/xxxx àsxxaoc horas (horário de BrasíÜãr

Discrimlrfs^o dosServfços (OadOB ItefereniesáCpntfatácãiA^^^ ^^ ^ ^ ^^ í
A Dala de apresentação da propc^ (día/més/ano): xx/xx/xxxx
B Munícípio/UF: Renascença/PR
0 Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: ' PR000321/2022
D Número de meses de execução contratual: 12

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da unidade

de medida)
Auxiliar de limpeza
CBO 5143-20

Posto de Serviço 40ti semanais 5

^^^flÓDULOS
Mâode<dt>ra

Mão de obra vinculada à execução contratijal

O^ios eompfomentaiéS Dafa comodsidão dos custos roieientesà tnão.dâ^bia j
1 1 tpo de 8er\4ço (mesmo serviço com características distintas) Servente (CBO 5143-20) |
3 Saláno Nominativo da Categoria Profissional R$ 1.394,55
4 Categoria profissional (vinculada à execução contrabjal) AuxSiar de Limpeza
5 [Data base da categoria (día/môs/ano)

■ ■ «OBRILQ1 >€C»«POSICAOIIARB»UNERAlÇte

22ffl2/2022

Composição da R

B

emuneração
Salário Base

Outros (especificar)

1'om.pOMOpmjOi

% VALOR (R$)

1.394,55

_2.
A

MOOlli^ 2^ 8g>iE|gKa08 ANUAIS.

0,00

11.39435

Beneff<dos Mensafe e Diários
Transporte (2 blflietes diários x 20 dias Citeis x tarifa (R$ 5.15)) - 6%

VALOR (R$)
122,33

B

£-
Auxfllo-Refeição/Álimentação
Assistência Médica e Familiar
Fundo de Formação Profissional

441,20

75,60
25,00

E  iOutros (Benefício Social Familiar)

TOTALIKtOlHiLOa
25.00
immNota; o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado)

MODULO 3-INSUMOSmVBUSOS i
3 insumos diversos VALOR (R$)
A Uniformes 23,42
H  tKI S

5,09
1  T0TALIK>M r i 2831

00^1.



L0 4- ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHiSTAS

Submódiflo 4.1;

Encargos previdanciários, FGTS e outras contribuições i %
INSS j 20,00%
SESI ou SESC j 1,50%
SENA! ou SENAC T 1,CK)%
INCRA I 0,20%
Salário Educação | 2.50%
FGTS I 8,00%

rw RâsdsAo

13® (Décimo-terceiro) salário

SUBTOTAL SUBMÕDULO 4.2
Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2

TOTAL SUBMODULO 4.2

Skibmõdulo 4.3: Provisão
Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Préwo indenizado
Multa sobre FGTS e Contribuivoes Sócia® sc^e o A\dso PréNrio indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

Inctdêncla dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévkj Trabalhado
Muita sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trai>aihado.

TOTAL DO SUBMODULO 4.3

Submõdute 4.4: Cvtto cte Iteosicêo do Pr^Issionat Ausente
Composição do Custo de Imposição do f^rol^lonal Ausente
Férias e Terço Constitucional de Férias I ii.i i%
IQBB!

8,33%

8.33%
2.78%

11,11%

%

0,01 ®^

0,01 ®/o
0,01

0,01%
0,01%
0,01%

.06%

Licença Paternidade
Lícenca Maternidade

Ausência por Acidente de Trab^to
Ausências Legais

SUBTOTAL SUBMODULO 4.4
Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.5

TOTAL SUBMÓDULO 4.4

VALOR(R$

309.90

23.24
15,49
3,10

38,74

123,96
G Seguro acidente do trabalho SAT (RATxFAP) 1.00% 1 15,49
H SEBRAE 0,60% 9,30

TOTAL SUBMODULO 4.1 | 34,80% 539,22
&fbmódulo 4.2:13° (décimo t«c^ro) salário

4.2 |13° (décimo terceiro) salário 11  % i VALOR (RS)
116,17

38,77

154,93

VALOR (R$

0.01% 0,14

0,01% 0.14

0.01% 0,14

0,01% 0,14

0,01%

11,16% 155,63

3,88% 54.16
15.04%

<WAgRO-4^ESUMQ DO MODULO 4 - EftOAROOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas | %

Encargos previdendérios. FGTS e outras contribuições 34^30%
13° (décimo terceiro) salário
Pmvisão para Resdsão """ 0.06%
Composição do Custo de Reposição do Profíssk>nal Ausente 15,0Í4%

TOTAL DO MÓDULO 4 61.01%

539.22

154,93

0,84

2OT.79



5 Cus^ indiretos, Tributos e ujcto % 1  VALOR (R$)
A Custe» Indiretos 0,28330% 8.55
B Lucro 0,50% 15,13

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ÍSS

TOT/U. DO MÓDULOS
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor refer^ts a tributos é obtido afrficando-se o percentual sobre o valor do faUiramento.

0,65%

3.00%

3.00%

7,43%

21,17

97,71

97,71

240

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPRECiADO
MSo-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por emprepat^o)

A MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.394.55
B MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS 689,03:
C MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 28.511

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
V>ULOR TOTAL M^ISAL POR EMPREGADO

Subtotal (A B ♦ C D
904,78

240,27

mEL}\



MUNICÍPIO OE

PIAMAITO

município de planalto
CNPJ;76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíí: planaito@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 198/2022, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N" 037/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELL

Aos quinze dias do mês dc março do ano dc dois mil c vinte e
três, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ
CARLOS BONI e FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, neste ato
representada por sua Administradora a Sra, MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZA,
resolvem em comum acordo reajustar os valores do contrato administrativo n" 198/2022,
firmado entre as panes em data de 25 de julho de 2022, cujo objeto é a contratação dc
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos perlinenies, nos setores abaixo
definidos, do Município de Planalto, nos seguintes termos:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumenta do preço de custo para a execução dos
scrviço.s objeto deste contrato, fica alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato n"
198/2022, Editai Pregão Presencial n" 037/2022, aumentando o valor unitário do objeto
(conforme planilha abaixo).
Totalizando o valor total da contratação na importância de RS 710.118,48 (setecentos e dez
mil, conto c dezoito reais e quarenta c oito centavos).

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIREL! |
^ote Item! :eçegiif

Oi 01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN
PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE

LIMPEZA (SERVENTE),

INCLUINDO MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E TRIBUTOS

PERTINENTES. CARGA

HORÁRIA: 44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS SEMANAIS.

"Õl Õ2" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN
PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIMPEZA (SERVENTE),

INCLUINDO MÃO-DE-OBRA,

ENCARGOS E TRIBUTOS

PERTINENTES. CARGA

HORÁRIA: 44 (QUAREN'IA E

3.099,55 371.946,00

3.522,63 338.172,48

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N^-' 198/2022 - AUMENTO PRFÇO DD OBJETO BW030

30.1-^



MUNICÍPIO DE

BLÂNÂUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M5

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p)anaito@ptana]to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

QUATRO) HORAS SEMANAIS.

TOTAL 710.118,48

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor Contratual), cm
virtude do reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do
contrato), passando o valor lotai contratado na importância R$ 710.118,48 (setecentos e dez
mil. cento c dezoito reais e quarenta o oito centavos).

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas paites foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

1 c.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

FAMA SERVIÇOS

LTDA-.0918A427 ;.-rtt*<wí8Mi70»i6t

000161 ll>-J«:ín2333J»

Testemunhas:

MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZÂ

Fama Serviços Terceirizados EIREU

EDpSÒn ÁLTINO K.OBS
RG n" 7.392.781-7/PR

CARLA F^ATÍMA MdvfBACH STURM
RG n° 6.772.151-9/PR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N^ 198/2022 - AUMENTO PREÇO DO OBJETO

000031



ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTENQA SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO/ QUANT. UN QUANT.

ESPEancAÇÃo

01

FÜNaONÁRIOS

120 (10 empregados
para 12 meses)

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

VL TOTAL

MENSAL

MÁXIMO

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

44 hs semanais

SAÚDE (2096INSALUBRIDADE)

ITEM DESCRIÇÃO/ QUANT. UN QUANT.

ESPECIFICAÇÃO FUNCIONÁRIOS

R$3.099,55 R$30.995,50

96 (8 empregados

para 12 meses)

VLUN

MEN^L
MÁXIMO

R$ 3.522,63

VALOR MÁXIN

TOTAL

R$ 371.946,00

VL TOTAL VALOR MÁXIN

MENSAL TOTAL

MÁXIMO

R$28.181,04

02 CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE

AUXIUAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO

MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS

SEMANAIS.

Valor total de R$ 710.118,48 (SETECENTOS E DEZ MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E QUARENTA E
OITO CENTAVOS) '

R$338.172,48

Londrina, 13 DE FEVEREIRO DE 2023
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FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELU

UcnacSo n

OBJETO DA UCITACÃO; IContrauçao Serv. CONSERVAÇÃO E LIMPEZA

qio Proposta: I 12/05/2022
Rcgims Tributário da Empresa: lucro presumido

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS - DADOS REFERENTES Ã CONTRATAÇÃO
Tipo de Serviço

Classificação Brasileira de Ocupações (CBÒ
Número de Meses da execução conlratuai
Calegoria Profissior^al (Digite apenas a sigla do Sindicato Ropresentaiivo da categonoi |
Data base da cetegoría

'[«IlhUCKiHinit^»;

Valor do salário noitnalivo da Categoria

LIMPEZA ECONSERV

siemaco 20221

SERVEN-re 44 HS EDUCAÇÃO
i  RS 1534,00

Uias traba lo-mes S

20.00%

Adiciona! noturno

RS 0.00Valor da hora normal Valor adicionai noturno ílh} RS 0,00

Horário Noturno: 22^X>-07;00

Vr. hora rwrmal not

Hora noturna reduzida

Intervalo Intrajomads laborado

Oescanao semanal remunerada

gratificação • conforme ccnvençJo trabalhista

Horas noturnas:

RS 0,00

Horas not red/ nés:

RS

H Not reduz p/dia:

Total da Remuneração
Nol«:OM'/U t>«(*>t->«*i>v(larfli«nu]dtvMoteMnprr(ad9 pccuitla da scrvko na wilodadc 1} mn«s

■91
■91
m

Submódulo 2.1 • 13* [décimo terceiro) Salário. Férias eAditíonal de Férias ^ ValoriRS)
139 (décimo terceiro salário) 8,33% 127,78
Férias e Adidonal de Férias 2,78% 42.65

incídènda dos encargos previstos no Submpdulo 2.2 sobre 139 salário e Férias 2.00% 30,68
201,11

fiou 1; Co>noapunilhnd<cintoi«forina;l«dvpm(inT...i.Ml»d*ni«nulm«<>t«. itreittfeno-ie piOdOfOon«lm«nt* 1/12 jumda» >vai|«K«t)enT»r«t«r(nln ■trtuftuttonaulin*. (Mvc «diooRtld» Nrxu

Wo<»ao i»c>on*ld«»wconliaanoSabniaduloa 1 cwr«won<« 11/3 lum Ufçal di fMti»n«f«{Soqi>a po« »««vM « JiWo per U tdwlçantami» tiota l»om>
Iri9v*r.eo«m MMJd««çJo • vniwii wtrMu»! ptomu no «t 57 m lein» I.SÍS. d< «dajgnlie de 1993. • rubiiu rtrú» Itm como obietivo prUK^i wptirtnMMsUideM aeiarncntode] lérieifemuneradM as «na! do contraio de 12 m»»«. fiU

nitriç», pitando da frcorrogaclo cawratuai, toma ae cusu nlo lenovlvtl.

Submádtilo 2.2 • Encanos Prevldendáiios (GPS), Fundo de Gararitia por Tempo de
INSS (art 22, inci Lei 8.212/91)

SFSI OU SESC lart 30 lei 8.036/90)
SENAI OU S6NAC (art 30 Dec Lei 2.318/86)

INCnA(artle20ecf Lelll46/7ü)
Salário educação (art IS, da Lei n» 9.424/96; do art. 2» do Decr 3.142/99; e art. 212, § S» da CF)

FGTS (art 15 Lei n9 8.030^0

PértentuallX)
2

RAT (Art. 22, Inc. H, Lei 8212/91 e art 10 L 10.666/03) 3,00%

SEBRAE (Lei 8029/90)

er Uo aquelas eiubektídoiHoial! Otpeicemual» dot »nainotefevWcnaiiii«.ilo HjTS ■ Oemai» conm

Mota 3; O SAT1 dependar do pau da riaoo do aerdco Irt variar entre M, para rhco leve, de M. para rtios «Mo. a <(e 3H de
Nota 3: titet perceeiut-SiiHÍdeni tubreoUddub 1 c s Sudmddiile !.l.

MlijillMi
9!

Stibmódulo 2.3 • Benefícios Mensais e Diários.
auK transporte

Auxilio alimentação
exames admissionais

Seguro de vida em grupo
beneficio soda! familiar

vale alimentação nas férias
Asslstènda Médica e (amiliar

Tottl de Benefícios mensais e diários
Not* 3; O valor ÍA^rmB4c dowri

Wou l: Oastrvf 4 &fgviao ckrt b*i>e«d»j toíJlW^s tm Acggcfoi. c
polo «raprufArta)

O Oiaidaot CotePv^ d< T • aicntvM *0 no vi € « «etti

pn
uadfo-Resumo do Módulo 2 - Encarros e Benefícios anuais, mensais e diários

139 (dédmo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS. FGTS e outras contribuições

Oenefidos Mensais e Diários

201,11
5
441.20

1.183.81

Módulo 3 • Provisão para Resdslo
Provlsflo para rescisão

Aviso prévio indenizado
Percentual de ocorrência anual

II^ENIZAÇAO ADICIONAL
incldenda do fgts exclusivamente sobre apl
Aviso prévio vabalhado (final do contrato)

Parcer>tuold«etoftèncw»nu»1 | 100% | VigitKl» InIcwKmoiOi) 1
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Aviso prévio trabalhado {rotatividade)
Percentual de ocorrência anual

Incidência dos encargos do submádulo 2.2 sobro os Itens 0.1. 0.2
Multa sobre FGTS e contribuições sodais inddentes

Total

Módulo 4 - Cufto dó Ropo^cSo do Profissional Ausente

irotissionai ausente (substituto); BCCPA = (Rem * a» 5sal Férias»l/3)« Item Rc^oslcgo ■ Conforme Item 89 do
ValortRã

Substituto na cobertura de Férias

Substituição em Ausèndas por doença
DIm de ocorrência por ano

Substituto na Cobertura de UccnçarPatemldade
Percentual de ocorrência anual

Substituto nas Au^das legais
piss de ocorrência por ano

Substituto na coberrtura de ausènda por addente de trabalho
Percentual de ocorrênda anual

Substituto na cobertura deAfastamento Maternidade

Subtotal
inddènda dos encargos do submádulo 2.2 sobre o custo de reposição do profissional ausente.

kl4:iU4LIJai!l

indusSo benefícios Mensais e Diários (menos VT+VA) conforme
orientação SEGES/MP

indusão custo M3 (Provisão para ResdsSo) para substitutos
Nt de dias afastamenra

Total do Submódulo 4.1

Vou l:0»atnj<pi»c«>»moUfnorti6B!A>«i«r«f*f«m»ooiao dn d"» tr»b»Ih«<tei p«io reflosílor/wbxiiwo por ventwo wnho coW» no» e»j« d» (SubméOiío* S) e,'ouiu liwrijomodo (SubRi4Sulo4.2). «dopond» do
ae mvtçe.

HoUi: Hovofi olntiilfflcU do S>^Molo}.;MSie ene módulo.

Submódulo 4.2 -Substituto na Intralornada
A (Substituto nas cobertura de intervalo para repouso ou alimentação

Quadro-Resumo do Módulo 4 • Custo de Rep«iç8o do Profissional Ausente
-Substituto nas Ausências LoKais

Sunstituto na tntrajornada

Nola: Viloretnitnuli por tmsrejida

Módulo 1 • Composição da remuneração
Módulo 2 - Encargos e flenefídos Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para ftcsdsSo
Módulo 4 • Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insunos Diversos

i-fe.i"§;M6diaíó$;Cui5^ji^te^ e Luctoty " -
Custos Indiretos, Tributos e Uioo

Custos indiretos / Despesas Administrativas e Operadonais

Lucro

Pereentusl

Tributos

C.1 - Tributos Federais PIS

COFINS !  3.00%
c2 • Tributos Estaduais

c3-Tributos Munidpais ISSQN;

Neta U Cut(9i indsr^ifrv TnbgUK e luao por «niprn*ilo.

Moto 2; O vi^ t?fer«fitc o ukbutos « ubii^e o t>fr€Ontuol o «oJor oo
totunfflOAto

QUAORO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

o da remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefídos Anuais, Mensais e Diários

Valor(R$

Valor!R$

Insumos Diversos

Unlfomtes

epis

equipamentos
materiais

Valor (R$

RS 1.183,81

RS 41,89

RS 8,13

RS 10,30

R$2.778,18

Valor (RS

a) Tributos % = To =
6,65%

100

b) (Total dos Módulos 1, 2. 3, 4 e 5+ Custos Indiretos + lucro}» Po =■ 2.906.28

c) Po/(1 -To) = P1 = 3.113,32

Valor dos Tributos = P1 - Po 207.03

RS 1.S34.00

O0Q034
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Módulo 3- Provisão para ResasSo
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Módulo S - Insumos Diversos

Módulo 6- Custos indiretos, tributos e lucro
irVaier

RS 41,89

RS 3.18
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
GNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(a)planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 199/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONl, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de P'analto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: ODAIR GRABOSKI ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.179.825/0001-
18 com sede na Rua Oiapós, 725, bairro São José Operário, no município de
Capanema, estado do Paraná neste ato representado pelo Sr. ODAIR GRABOSKI,
portador do CPF n° 028.455.839-74 residente e domiciliado, na Cidade de Capanema,
estado do Paraná, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente
contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim
como pelas condições do Edital de Pregão Presencial SRP N" 037/2022 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa especializada para execução dos
serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto,
conforme necessidade, observadas as características e demais condições definidas no
editai e seus anexos, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:
ODAIR GRABOSKI - ME

Lõteiltéfn Prôdíiíto Quant Preço Pré^ó

03 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIMPEZA (SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-DE-OBRA,
ENCARGOS E TRIBUTOS

PERTINENTES. CARGA

HORÁRIA: 08 (OITO) HORAS
POR DIA.

04 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA"
PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE AUXILIAR
GERAL DE DE

97,00 19.400,00

97,00 19.400,00

30

'  '
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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CONSERVAÇÃO, INCLUINDO'
MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E
TRIBUTOS PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA: 08 (OITO)
HORAS POR DIA.

TOTAL
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTF^TADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
O presente contrato terá sua execução indireta, empreitada por preço unitário. O inicio
da execução dos serviços dar-se-á conforme paragrafo terceiro da cláusula quinta do
presente instrumento contratual e de acordo com o editai do Pregão Presencial SRP n"
037/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos Indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
30° (trigésimo) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitáric e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
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Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parle da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pe!a contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais,

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTFIATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e
equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo
da contratada o fornecimento de uniformes e EPrs.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

e) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
sen/iços de recepção e apoio ao usuário.

b. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

c. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

d. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagem.

g) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta; dias, prorrogável por igual
período, após a extinção ou rescisão do contrato

h) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem
como as regras aqui estabelecidas.;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A prestação de serviços do respectivo objeto será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade deste Município de Planalto.

I

3'^ ' 'g_|a0038



MUNICÍPIO oe

PlwÃJNiÃjLIQ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (16) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana
quanto na zona rural, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde, ou Educação ou Administração;

i. Especificação do serviço: higienização e a conservação de
ambientes internos e externos das edificações e locais de
circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão e de
carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de
banheiros, salas e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos
limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável por todas
as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

ii. É responsabilidade da empresa cc'nhecer os locais públicos
existentes, tanto na zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de
Certro Novo, Barra Grande, São Valério e Sagrada Família).

iii. A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na
solicitação dos serviços.

c) As demandas dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do
contrato administrativo, tendo duração de 05 (cinco) meses, podendo ser
prorrogado, por até 60 (sessenta) meses, por mútuo acordo entre as partes,
mediante termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos conforme artigo 57,
inciso 11, da Lei 8.666/1993, ou poderão ser agendadas pelas Secretarias
Municipais, em comum acordo entre o Município de Planalto e a Contratada e
executadas mediante expedição de ordens de serviços (OS);

d) A Ordem de Serviços (OS) mencionada no subitem anterior deve conter as
seguintes informações:

a. Identificação da Secretaria Municipal solicitanie;
b. b) Discriminação dos serviços a serem executados;
c. c) Quantidade e medidas dos itens quando necessário;
d. d) Prazos e locais de execução dos serviços;
e. e) Assinatura do Secretário{a) responsável.

e) O Município de Planalto deverá disponibilizar todos os materiais e insumos
necessários á perfeita execução dos serviços, sendo que a Contratada será
integralmente responsável pelo uso correto, manutenção e conservação.

f) Na prestação dos serviços a CONTRATADA, deverá usar ferramentas
gerenciais disponíveis no mercado, que propiciem ganhos de produtividade e de
qualidade.

g) A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de proteção individual - EPI
e de proteção coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de
acordo com a legislação vigente.

h) A CONTFíATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação,
número da Cédula de Identidade, CPF e dados bancários.

i) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovam.es de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
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obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho,
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado,

j) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais
cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato,

k) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos
serviços e da anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência
Social (CTPSs), bem como inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

I) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando
da extinção ou rescisão do contrato na fatura corresuondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho aos empregados prestadores
de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes
às rescisões contratuais;
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

m) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem
ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

n) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado
adequado ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos
apropriado, em modelos e cores a serem previamente aprovados pela
fiscalização da contratante, com identificação da empresa contratada e com
identificação de "A serviço do Município de Pianarco". bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas
em dias de chuva

o) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar
serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de
identificação, fixado em local bem visível, apresentando-se sempre limpos,
devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa exigência,

p) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais
dos serviços.

q) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas
após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre
conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE
e/ou incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu
retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto de
trabalho da contratante.

^  M#eo40
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r) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de
seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do
empregado impedido por qualquer motivo, de for.ma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar
continuidade aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência
de greve das categorias profissionais e/ou do transporte coletivo,

s) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto
biométrico aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas
dependências da Secretaria Municipal solicitante, ficando a CONTfRATANTE
obrigada a fornecer ponto de energia elétrica sem ônus a contratada,

t) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de
todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação,

u) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento,

v) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança pa- a seus empregados,

w) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos oe manutenção de máquinas
ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia
ou maí-uso por parte do empregado,

x) A CONTRÁTADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as
medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com
mal súbito.

y) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

z) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços,

aa) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado.
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,

bb) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados
às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

cc)A CONTF^TADA deverá assumir todos os encergos de possível demanda
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,

dd) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por
todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de
acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a
responsabilidade por todos os encargos previdencláhos e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, bem como pelos encargos
fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,

ee) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo
com o previsto no contrato administrativo.
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ff) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo á rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou
não o tiver prestado a contento,

gg) A fiscalização e acompanhamento dos serviços pertinente ao respectivo objeto,
será efetuado por funcionário devidamente designado pelas Secretarias
Municipais deste Muntcipio de Planalto,

hh) A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes:

ii) A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

jj) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto ás obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

kk)A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la
administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato,
devendo apresentar documento constando: nome, rP do CPF, n° do documento
de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que
deverá ficar dtsponivel durante todo o período da jcrnada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.

II) Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função,

mm) Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTFÍATADA
deverá informar a CONTRATANTE previamente,

nn) A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações,
instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
internas, devendo, ainda, tomar todas as providências pertinentes para que
sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução dos serviços
contratados.

00) São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da
Contratada;

III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da
Contratada, de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações
emanadas das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do
Contrato:
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de
prejuízo aos serviços contratados;
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pp) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas
a respeito da execução dos serviços;

qq) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

rr) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ss) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00260
00480
00690
01030
01290
01330
01350

01700

02080
02280
02440

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.115.15.452.15Ü1.1052

05.116.15.452.1501.2053

07.121.12.361.1201.2036

07.121.12.365.1201.2045

07.121.12.365.1201.2046

Q7.121.12.366.1201.2042

09.126.10.301.1001.2027

10.142.08.243.0801.2023

10.144.08.241.0801.2021

10.144.08.244.0801.2024

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.9Q.39.00.0Q.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3"3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
ás sanções legais, a saber:
a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e im pedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

."Ji
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inldôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - .A ínexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir;
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falidas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

B«J^044
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6) nâo tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS E DA EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução e vigência do presente Contrato será até
25/07/2023, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da lei.
Parágrafo Segundo - A empresa vencedora do certame, nos itens 01 e 02 deverá
iniciar a prestação dos serviços solicitados em até 03 (Ttrés) dias úteis, atendendo a
todos os requisitos constantes no item 11 do edital, após a solicitação formal do

Departamento de Compras do Municioio de Planalto, a qual somente poderá ocorrer
posteriormente a elaboração de requerimento de compra feito pela Secretaria Municipal
solicitante.

Parágrafo Terceiro; Nos itens 03 e 04, deverá prestar/iniciar os serviços solicitados
em até 12 (doze) horas atendendo a todos os requisitos constantes no item 11 do
edital, após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de

Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente a elaboração de requerimento
de compra feito pela Secretaria Municipal solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03

Parágrafo Segundo ■■ Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detaíhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Píanalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidif.r, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

M^Õ45



MUNtCÍPIO DE

BLANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá susprínder o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conciusào dos serviços nos prazos estipulados:
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimenío das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assirr. como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTFRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Píanalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - N.^o será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

HnUniáB
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supíetivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito pi ivado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para diri.mir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é ass nado pelo CONTRATANTE. CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, 25 de julho de 2022.

büsl Ê-L t- jQOix)
CONTRATANTE

1^-^ fvn.
CONTRATADA

TESTEMUN

Oarla F. Mombech Sturm
RG: 6.772.151-9

CPF: 027.056.719-43
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Item 1; auxiliar de limpeza

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3.100,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3.100,00 RS 62.000,00

Preço Compras

Governamentais
Úrgão Público

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DECAFELÃNDIA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.299,96

Identificação
Licitação

N°Pregâo:12023 13/04/2023 R$3.499.92

UASG.927673

N°Pregão:42023 23/02.'2023 RS 3.100,00

UASG 987985

RS 3.100,00

Item 2: auxiliar de limpeza - insalubridade

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 3.590,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 3.590,00 RS 53.350.00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÀNDÍA

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3.590,00

Identificação
Licitação

N''Pregáo:42023 23/02/2023 RS 3.590,00

ÜASG:987985

RS 3.500,00

Item 3: auxiliar de limpeza - diaria

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 120,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 120,00 RS 96.000,00

Relatório gerado no dis 31/07/202308:31:02 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQch5qQPSfZkND32w*P%2t3d%2bsSks0ZCmoxtXkqHU8nRm6WA%3d%3d
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órgão Público

1  Prefeitura Municipal de Paraguáçu i SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Valor Unitária

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 120,00

Identificação
Licitação

26/06/2023 RS 120,00

RS 120,00

Item 4: auxiliar gerai - serviços gerais

PREÇOS /

PROPOSTAS

QÜANÍ IDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 90,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO ES r.

CALCULADO

RS 90,00 RS 72,000,00

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

DEFENSORIA PÚBLICA D'J DISTRITO FEDERAL

Valor Unitário

Identificação
Datak^

Licitação

N®Pregâo:12023 13/02/2023 RS90,Q0

UASG:926314

R$90,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 90,00

Valor Global: R$ 283.850,00

Detalhamento dos Itens

20 Unidades

Descrição

auxiliar de iimpeia

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço

me. lAil. 5''(JatNô;'cK;ú7d'^Ju'òúdg?õ2!

RS 3.499,92

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ/PR

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza

e conservação, copeiragem, manutenção predial e vigilância, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos..

Descrição: Serviço Especializado de l.impeza • Contratação de ernpresa especializada

para a prestação de serviçcs de limpeza e conservação, copeiragem. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos -

Posto 01 - Servente de limpeza com acumulo de função de encarregado.

CatSer: 25194 • SFRVICO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA

Data: 13/04/2023 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Ifienhficação; N"Pregão 12023 / UASG:9276?8

lote/Item: /1

Ata; Liilk-Áta

Adjudicação; 25/04/2023 16:15

Homologação; 26/04/2023 14:59

Fonte; www.ccmprasgovernamentais.gov

,br

Quantidade: '2

Unidade: üftiDADE

Relatório gerado no dia 31/07/2023 08:31:02 (IP; 167.250.44.146)
Código Validação; Bi6XM7SCmQch5ciQPSfZkND3ZwxP%2bd%2bsSt<s0ZCmoxtXI<qHU8nPtm6WA%3d%3d
htio://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutantitidade?{oken=Bi6XM75CmQch5qQPSfZI<ND3ZwxP%2S2bd%262bsSks02,Cm .xtXkqHU8nPtm6WA%253d%253d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

37.758.843/0001 -61 FST TERCEíRl 7 AO DE SERVIÇOS LTDA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 3.499,92

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Um postodeGncarregsdo.com carga horária de OS horas diarias. dc segunda a sexta-feira, totalizando 40 horas semanais.

Telefone:

(45) 9974-7456
Emaíl:

pstseivicos@ouTlook.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço
l/K. I A/i IN6:'s(le07d'?JiJÍ!\)CÍê2QPI

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL L - CAFfcLÁMDIA

Objeto; Registro de Preços visando eventuais e futuras contratações de empresa para
prestação de serviços de pr?paro de refeições (co2inheiro(a)), e servente
serviços gerais (zelador(a)), incluso fornecimento de uniformes e EPí's. em
atendimento as demandas das diversas Secretarias do Município de
Cafefándia/PR, conforme especificações completas no Termo de Referência
ÍAnexo I) do presente Edita .

Descrição. Serviço especializado de limpeza - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO (SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS) SEM INSALUBRIDADE,
CARGA HORARIA 40 HORAS SEMANAIS COM 8 HORAS DIÁRIAS, CONFORME
DEMANDA DE CADA ESTABELECIMENTO.

CatSer: 25194 ■ SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA

Data: 23/02/2023 08.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nopregão'42023 / UASG:93798S

Loie/llem: 1/2

Ata: Link Ata

Adjudicação; 02/05/2022 15:09

Homologação; ü'2/05/2023 15 10

Fonte: www.comprasgüvernamentais.gov
•br

Quantidade: 300

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

48.240,374/0001 -00 OLIVEIRA PRESTADORA

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 3.100,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO (SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS) SEM INSALUBRIDADE, CARGA MORARIA 40
HORAS SFMANAIS COM 8 HORAS DIÁRIAS, CONFORMF DEMANDA DF CADA ESTABELECIMENTO.

.,ltem 2: auxiliar de limpeza - iitsalubridade

Preço Estimado: R$ 3.590.00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 3.590,flf) Menor dos Prerns Ohlidns: RS 3 RQO.nri

Quantidade

15 Unidades

Descrição

auxiliar dc limpeza

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço
Inc. !Art 5'd,'<lK'65iii^0'íisji!ihode2021

RS 3.590,00

Rdatório gerado no dia 31/07/2023 08;31:02 (IP: 167.250.44.146) "*
Código Validação: Bj6XM75CinOchSqQPSrzicN03ZwxP%2bd%2bsSlcs0ZCmoxlXI«iHUenPtm6WA%3d%3d
hiip://www.bancodecrecos.coni.l>r/Cer1rricadoAulenüeidade?token=Bj6XM75C>iiQch5qQPSrZkND3Zv«P%252tJd%252bsSlcs0Z :ynO)dXkqHU8nPim6WA%253d5i2S3d
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órgão; PritFEiruiU MUNICIPAL l' - CAhtLÃNÜIA

Objeto: Registro de Preços vtsando eventuais e futuras contratações de empresa para

prestação de serviços de preparo de refeições (cozinheiro(a)), e servente

serviços gerais (zelador{o)), incluso fornecimento de uniformes e EPTs, em

atendimento as demandas das diversas Secretarias do Município de

Cafeiândia/PR, conforme especificações completas no Termo de Referência

(Anexo O do presente Edita'

Descrição: Serviço especializado de limpeza - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÂO (SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS) COM INSALUBRíDADE,
CARGA MORARIA 40 HORAS SEMANAIS COM 8 HORAS DIARIAS, CONFORME

DEMANDA DE CADA ESTABELECIMENTO. GRAU DE INSALUBRÍDADE 20%.

CONFORME LTCAT VIGENTE.

CatSer: 25194 - SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LIMPEZA

Data: 23.''02/2Ü23 0S30

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação; NTreqão,42023 / UASG:987985

l.ote/llem: 1/3

Ata: Link Ata

Aüjudioação: 02./()5/2023 15:09

Homologação: 02/05/202315:10

Fonte; www comprasgovernamentais.gov

Quantidade

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

48.240.374/0001-00 OLIVEIRA PRESTADORA RSS.f

♦VENCEDOR*

Marca: Marca não infoimada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIET^IZAÇAO.-(SERVENT£ DE SERVIÇOS GERAIS) COM INSALUBRÍDADE. CARGA HORÁRIA 40
HORAS SEMANAIS COM 8 HORAS DfÃRIAS. CONFORME DEMANDA DÈCADA ESTABELECIMENTO. GRAU DE INSALUBRÍDADE: 20%. CONFORME LTCAT
VIGENTE.

Quantidade

800 Unidades

Descrição

auxiliar de limpeza

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço
Inc. IIArt S'' da IN bS lie Q7 <k Julho de 2021

Relalório gerado no dia 31/07/2023 08:31:02 (iP: 167 .i50.44.146)
Código Vaildaçáo: B)6XM75CnnQch5qQPSfZkNO3Zw*P%2b<J%2bsSl(s0ZCmoxtXkqHU8nPlm6WA%3d%3d
hitp://www.bancodeprecos.com.br/Ceflir«adoAutenlic>dade?token=Bj6XM75CmQoh5qQPSf2i(ND3Zw>f>%252bd%252b8SksOZCfw»!tXkqHU8nPim6WA%253d%253d
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órgão: Prefeitura fulunicipal de Paroguaçu
SECHbTARIA MUNICIPAL Db OBRAS

Objeto: Registro de preços para futura e possível contratação de empresas para serviços

de mão de obra e fornecimento de equipamentos para construção, ampliação e

reforma de imóveis municiç j is, com fornecimento de ferramentas, veiculo

próprio para deslocamento e equipamentos necessãrios para atender as

demandas do Município de Paraguaçu-MG/Pctíer Executivo

Descrição: SERVIÇOS DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO GERAL (POR PROFISSIONAL) -

SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS PARA AUXILIAR DE MANUTENÇÃO GERAL

PARA EXECUCAO POR DIARIA DE SERVIÇO, COMPREENDENDO 8 (OITO)

HORAS DIARIAS DE EFEIIVO TRABALHO. PARA LIMPAR E ARRUMAR AS

DEPENDÊNCIAS - SERVICTS DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO GERAL (POR

PROFISSIONAL) - SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS PARA AUXILIAR DE

MANUTENÇÃO GERAL PARA EXECUCAO POR DIARIA DE SERVIÇO,

COMPREENDENDO 8 (OITO) HORAS DIARIAS DE EFETIVO TRABALHO, PARA

LIMPAR E ARRUMAR AS DEPEMDENClAS E INSTALAÇÕES DE EDIFÍCIOS

PÚBLICOS MUNICIPAIS, A FIM DE MANI E-L05 NAS CONDiCOfcS DE ASSEIÜ,

ACONDICiONAR DETRITOS E DEPOSITAR DE ACORDO COM AS

DETERMINAÇÕES DEFINIDAS, EXECUTAR SERVIÇOS EXTERNOS, MANTER

Llt-^PO E ARRUMADO O MATERIAL SOB SUA GUARDA, REALIZAR LIMPEZA E

CAPINA MANUAL ESPORÁDICA. REALIZAR RETIRADA DE ENTULHOS DAS VIAS

MUNICIPAIS. COMUNICAR AO SUPERIOR IMEDIATO QUALQUER

IRREGUURIDADE VERIFICADA, BEM COMO A NECESSIDADE DE CONSERTOS E

REPAROS NAS DEPENDÊNCIAS, MOVEIS E UTENSÍLIOS QUE LHE CABE

MANTER LIMPOS E COM B..)A APARÊNCIA, ALEM DE EXECUTAR OUTRAS

TAREFAS CORRELATAS, CONFORME NECESSIDADE OU CRITÉRIO DA

ADMINISTRAÇÃO

Data: 26/05/2023 00:00

Moitalidade: Pregão eletrônico

Identificação: 972023

lote/Item: 6/18909

Fonte: prnparagijacij-transparencia.gpecio

ud.com.br

Quantidade: 6.000

CNPJ Raxão Social do Fornecedor

18.331.096/0001-35 GIAN MAURl DE OLIVEIRA 09867729684

♦VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: SERVIÇOS DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO GERAL (POR PROFISSIONAL) - SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS PARA AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
GERAL PARA EXECUCAO POR DIARIA DE SERVIÇO, COMPREENDENDO 8 (OITO) HORAS DIARIAS DE EFETIVO TRABALHO. PARA LIMPAR E ARRUMAR AS
DEPENDÊNCIAS E INSTALAÇÕES DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A FIM DE MANTE-LOS NAS CQNDICOES DE ASSEIO, ACONDICIONAR DETRITOS E
DFPOSiTAR DE ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES DEFINIDAS, FXl-.CU 1 AR SERVIÇOS E.X IT.-.RNOS, MAN i ER 1 IMPO F ARRUMADO O MAl ERIAl. SOB SUA
GUARDA. REALIZAR LIMPEZA E CAPINA MANUAL ESPORÁDICA, REALIZAR RETIRADA DE ENTULHOS DAS VIAS MUNICIPAIS. COMUNICAR AO SUPERIOR
IMEDIATO QUALQUER IRREGULARIDADE VERIFICADA, BEM COMO A NECESSIDADE DE CONSERTOS E REPAROS NAS DEPENDÊNCIAS, MOVEIS E
UTENSÍLIOS QUE LHE CABE MANTER LIMPOS E COM BOA APARÊNCIA, ALEM DE EXECUTAR OUTRAS TAREFAS CORREUTAS, CONFORME NECESSIDADE
OU CRITFHIO DA ADMINISTRAÇÃO

Telefone;

(35)8469-1068
Email:
laiaragoncalves@)hutmail.cotn

Item 4: auxiliar geral - serviços gerais

Preço Estimado: RS 90.00 (uii) Percentual: - Preço Er.tirnado daíouladò: RS 9Ò.00 Menor dos Preços Obtidos: RS 90,00

Quantidade

SOO Unidades

Descrição

serviços gerais

Observação

Preço (Compras Governamentais) V Menor Preço
inc lArt ò°ç/aiNótideO/dsJuiho<}e"0?J

Relatório gerado no dia 31/07/2023 08:31:02 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: B)6»W75CmQch5qQPSfZkND3Zv.'i.3%2bd%2b9SI(»02Cm(wlXkqHUanRm6WA%3d%3d
htlp;//Ww.bancodeprecos.com.br/Ceftific8doAutentlcidade?token=Bj6XM75CniQchSqQPSfZltND3ZwxP%252bd%2S2t)sSksOZCmo)(!XkqHU8nPim6WA%253d%253d
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órgão: DEFfcNSORIA PUBLICA DO DiSTRI 10 FEDERAL

Objeto: Contratação de empresa para prestação de sesviços de organização ds eventos

por Sistema de Registro de Preços - SRP. abrangendo locação de espaço físico,

recursos humanos, serviços gráficos, mobiliários e equipamentos para

composição do ambiente, sonorização, áudiovisual, alimentação, transporte e

demais serviços correlaíos. para viabilizar as ações e os projetos a serem

realizados no âmbito das unidades da Defensoria Pública do Distrito Federai -

DPDF.,

Descrição: Instalação / montagem -1 stante - Auxiliar de seiviços gerais: Diána (8h)

CatSer: 21806 ■ IN5TALACA0 / MGi-iTAGEM • ESTANTE

Data: 13/02/2023 14:00

\íodalídade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

It entifícação; N"Pregão. 12023 / UASG:Q2631A

l ote/ttem: 2/8

Ata; I ink Ata

Arjjudicação: 16/02/2023 13:23

Homologação: 23/02/2023 12:5/

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade

Unidade. UNIDADE

CNPJ Razão Social c n Fornecedor

13.033.598/0001-67 SHAYANNE KELLY SANTOS DE CASTRO 02894784139

Marca; Marca nãu informada

rabricante: rabricanlenào informado

Descrição: Auxiliar de serviços gerais. Diária (8h)

Telefone;

(51)9529-2775

Valor da Proposto Final

Email:

acapella.pioducces@igmaij.com

Relalóno gerado no dia 31/07/2023 08:31:02 (IP: 167.250.44.146)
Código Valldaçáo: Bj6XM75CmQchSqQPS(ZkND3ZwxP%2>d%2bsSlcsOZCmoxlXI(qHU8nPtm6WA%3ci%3i]
nttp;//wvM'.bancodeprecos.com.br/CerttficadoAutenlicldade?tOken-B}6XM7SCmQchSqQPSfZI(N03Zvv)(P%252bd%252bsSksOZCmoxtXkqHUânPim6WA%253d%253d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - auxiliar de limpeza

• 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitaçf-es homologadas/adjudicadas entre os dias
23/02/2023 e 13/04/2023, calculados pela fórmula Menor Preço,

Item 2 - auxiliar de limpeza - insalubrídade

-1 preço do portal Compras Governamentéis praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia
25/02/2023. calculado pela fórmula Menc -^reço.

Item 3 - auxiliar de limpeza - diaria

- i preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 25./0Ó/2023, calculado pela
formula Menor Preço.

Item 4 - auxiliar geral - serviços gerais

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitarpões homologadas/adjudicadas no dia
13/02/2023, calculado pela fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS

Menor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja, o preço vencedor do lote.

Relatório gerado no dia 31/07/2023 06:31:02 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bj6XM7SCmQch5(]QPSra(ND3ZwxP%2bd%2bsSks0ZCmoxtXkqHUanF>tin6WA<:i3d%3d

hltp://www.bancodepr6cos.coin.bf/CertlficadoAutentlcidade?tokerí=Bj6>ai75CmQch5qQPSfZkND3ZwxP%252bd%2S2b5!>ks0Z>'oxtXkqHU8nPtm6WA%253d%2S3d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquísa dispostos em Leis vigentes.
Instruções Normativas. Acórdãos, Regu|Ínientos. Decretos e Portarias. Swdo assim, ponreunir diversas fontes governamentais,
oomplenientarese sites de doniinioan^apboaistema não é considerado uma fonte e, si!]g^ um meio para que as pesguisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.''

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br
Data: 12/04/2023 11:39:05

Acessar a fonte aqui

7 - Prefeitura Municipal de Paraguaçu/MG

pmparaguacu-transparencia.gpecioud.com.br
Data: 13/07/2023 14:42:14

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 31/07/2023 08:31:02 (IP: 167.2S0.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQenSqQPSfZkND3ZwxP%2bd%2bsSks0ZCmo)aXkqMU8nPltn6WA%3d%3d

hitp://«ftvw.bancodeprecos.com.bf/CefilfKadoAulenticidade?token=Bi6XM75CniQch5qQPSfZl<ND32wxP%252bd14252t>sSlis0ZCmo*tXkqHU8nPtm6WA%2S3d%253d



msAommMEQm • : i
Prefeitura Municipal de Planalto

N° do Processo:

Licitação N**:

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 06/04/2022

B Município/UF: Planalto - PR

C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: PR000321/2022

D Número de meses de execução contratual: 12

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da unidade

de medida)
^fãM^iiiar Geral de Conservação

CBO 5143-20
Posto de Serviço 40h semanais 15

1. MÓDULOS

J  - .>»i» J i- - X

1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)

A Salário Base 1.394,55

B Adicional Periculosidade 0,00

0 Adicional Insalubridade 20,00% 278,91

D Adicional Notumo 0,00

E Hora noturna adicional 0,00

F Adicional de hora extra 0,00

G Outros (especificar) 0,00

vv. %.jM£PMK@BlllEiiMU^AR]ML$^*ãMENSM^
2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A Vale Transporte - 0,00

B Auxílio-Refeicâo/Alimentação - 551,50

•^c Assistência Médica e Familiar - 75,50

D Fundo de Formação Profissional - 25,00

E Benefício Social Familiar - 25,00

F Seguro de vida - 0,00

G Outros - 0,00

. - 677.00

;i!MÍlMÍI3Í®MSW0E)SiÊ^ ^  V. ^ J Í ^

3 Insumos diversos VALOR (R$)

A Uniformes 23,50

B Materiais - 0,00

0 EPI - 5,00

D Outros (especificar) - 0,00

*■ ^ í ^3* ^ .  . .. ^ ,;í-. '28.50
Nota: valores mensais por empregado



MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABAliiRISXAS .
Súbm(S;dUló'4.1;BncaraosTproVTãÔQclãHds^EGXS'.e;òu!i^srcQntr1bu

4.1 Encargos previdenciárlos, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$)
A INSS 20,00% 371,88

B SESI ou SESC 1,50% 27,89

C SENA! ou SENÃO 1,00% 18,59

D INCRA 0,20% 3,72

E Salário Educação 2,50% 46,48

F FGTS 8,00% 148,75

G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 3,00% 55,78

H SEBRAE 0,60% 11,16

TOTAL SUBMÕDULO 4.1 36,80% 684,25

vv i..

4.2 13° (décimo terceiro) salário % VALOR (R$)

A 13° (Décimo-terceiro) salário 8,33% 139,40

SUBTOTAL SUBMÕDULO 4.2 8,33% 139,40

B Incidência Submòdulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78% 46,52

TOTAL SUBMÕDULO 4.2 11,11% 185,92

,.Subméduló^ii3: Broylsão.para.Re8ciaãa > -  .. -

4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 7,03

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,50

0 Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% 0,17

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 32,47

E Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,77% 12,89

F Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 3,35% 56,06

TOTAL DO SUBMODULO 4.3 6,52% 109,11

(Subm!6dUtlÍSlCustoidéiRé|]b8icão;do^Bix>fi88loiíal Ausérite ,
4.4. CdihpõãléãàídõfÇditttMRilMF^^dbiBi^fi^iiiàlfAii^éRfeZ''':^^^ VALOR (R$)

A Férias e Terço Constitucional de Férias 11,11% 185,92

B Licença Maternidade 0,34% 5,69

C Licença Patemidade 0,02% 0,33

D Ausências Legais 0,28% 4,69

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 4,85

F Ausência por Doença 0,34% 5,69

SUBTOTAL SUBMÕDULO 4.4 12,38% 207,17

Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 ^ 3,20% 53,55

TOTAL SUBMÕDULO 4.4 15,58% 260,73

A61LHIBTas:!-. ' . ■

4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 Encargos previdenciárlos, FGTS e outras contribuições 36,80% 684,25

4.2 13° (décimo terceiro) salário 11,11% 185,92

4.3 Provisão para Rescisão 6,52% 109,11

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 16,66% 260,73

4.5 Outros (especificar)

:wm9%n 'Z. 1.240;0t

0Ô0056



MODÜI^ CU^lSINillirOS. TRIMMSWSRO
5 Custos indiretos. Tributos e Lucro % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 1,00% 36,19

B Lucro 5,00% 182,76

C TRIBUTOS

C.1 PIS 0,65% 26,72

C.2 COFINS 3,00% 123,34

C.3 188 3,00% 123,34

TOXAL BOJflODUJLO 5. ' .  12.65% 492^35

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2; 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Mão-de-Obra vincuiada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MODULO 1 - C0MP08ICÂ0 DA REMUNERAÇÃO 1.673,46

B MODULO 2 - benefícios ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS 677,00

0 MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 28,50

MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 1.240,01

Subtotal (A + B + 0 + D) 3.618,97

E MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 492,35

K NiS ' " -4.111^32
Funcionários 15

Vaior total da proposta
R$ 61.669,78

740.037,37

000057



Prefeitura Municipal de Planalto

N® do Processo:

Licitação N®:

'  , ■Vjt 'v- *.í . ^

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 06/04/2022

B Município/UF: Planalto - PR

C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: PR000321/2022

D Número de meses de execução contratual: 12

^  r , ' íí At

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da unidade

de medida)
^xiliar Geral de Conservação

i  CBO 5143-20
Posto de Serviço 40h semanais 20

1. MÓDULOS

fWf— — S&l zrc: . >.
1 Composição da Remuneração ®/o VALOR (R$)
A Salário Base 1.394,55

B Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 0,00% 0,00

D Adicional Notumo 0,00

E Hora noturna adicional 0,00

F Adicional de hora extra 0,00

G Outros íesoecificar) 0,00
1 1.394.55

Qjsi
2 Benefícios Mensais e Diários ^ VALOR (R$)

A Vale Transporte - 0,00

B Auxílio-Refeição/Alimentação - 551,50

Assistência Médica e Familiar -
75,50

D Fundo de Formação Profissional - 25,00

E Benefício Social Familiar - 25,00

F Sequro de vida - 0,00

G Outros - 0,00
ir V-, -'i? 677.00

-

3 insumos diversos VALOR ÍR$)

A Uniformes 23,50

B Materiais - 0,00

C EPI - 5,00

D Outros (especificar) - 0,00
v.v: ^;^í= ?;Oa®WliKMÊ«SfflÍ0ME-»?»r:m -  f ^ r 28;50

Nota: valores mensais por empregado
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MÕPUi.0 4 T7.ENGARO0S SOCIAIS E TRABALHISTAS .
SubmódUló¥^l!fEncamci^i)l^vj^Qricláírios.iFGTBe outhis£oiitrlbu1o6es , .

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$)

A INSS 20,00% 309,90

B SESI ou SESC 1,50% 23,24

0 SENA! ou SENÃO 1,00% 15,49

D INCRA 0,20% 3,10
E Salário Educação 2,50% 38,74

F FGTS 8,00% 123,96

G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 3,00% 46,48
H SEBRAE 0,60% 9,30

TOTAL SUBMODULO 4.1 36,80% 570,21

4.2 13° (décimo terceiro) saiário % VALOR (R$)

A 13° (Décimo-terceiro) salário 8,33% 116,17

SUBTOTAL SUBMODULO 4.2 8,33% 116,17

B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78% 38,77

TOTAL SUBMODULO 4.2 11,11% 154,93

^  '^r:Subnf6dQlciíril.S: Piby|6ãOLpaia Rescisão
4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio indenizado 0,42% 5,86

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,03% 0,42

0 Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% 0,14

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 27,05

E Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,77% 10,74

F Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 3,35% 46,72

TOTAL DO SUBMODULO 4.3 6,52% 90,92

SubmódulliinC9ild9íRólÈMi^ic^Q2doiPioS89)Snâl'A^^
4.4 1.. .í/tt i . VALORiRS)

A Férias e Terço Constitucional de Férias 11,11% 154,93

B Licença Matemidade 0,34% 4,74

C Licença Patemidade 0,02% 0,28

D Ausências Legais 0,28% 3,90

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 4,04

F Ausência por Doença 0,34% 4,74

SUBTOTAL SUBMODULO 4.4 12,38% 172,65

Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 3,20% 44,63

TOTAL SUBMODULO 4.4 15,58% 217,27

OPADIffllÍESfâlÍ«gMlO»
4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 36,80% 570,21

4.2 13° (décimo terceiro) salário 11,11% 154,93

4.3 Provisão para Rescisão 6,52% 90,92

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 16,66% 217,27

4.5 Outros (especificar)

TaTAI^2DOM0D.ULO 4 . l . " .71.08% 1.033,34



: MODUta 5
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00% 31,33

B Lucro 5,00% 158,24

C TRIBUTOS

C.1 PIS 0,65% 23,14

C.2 COFINS 3,00% 106,79

C.3 ISS 3,00% 106,79

- TOTALJ!lO.'R/rODUI:Oj5 J „ :, 12,65% 426,29

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido apiicando-se o percentual sobre o valòr do faturamento.

^ X. «X.' L -

Mâo-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.394,55

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÃRIOS 677,00

C MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 28,50

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 1.033,34

Subtotal (A + B + 0 + D) 3.133,39

E MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 426,29

■  ."v: ■ ^ -ir:. ,. it. \ Ix • xi »

Funcionários 20 R$ 71.193,58

Valor total da proposta 854.322,99

5^



/ 2023

Adl!c./Gr«t.

Servente 44 horas RS 1.534,00 RS 0,00 RS 1534,00

Servente 40 horas RS 1.394,55 RS 0.00 RS 1.394,55

Servente 36 horos RS 1.255,09 RS 0,00 RS 1.255,09

Copeira, Cantineiros, Merendeiras, Aux de Coz., Lactariste e Camareiros 44 horas RS 1.584,00 RS 0,00 RS 1584,00

Servente <oni Cumuicçõo de FuncSo 44 horos R$1.534.00 RS 106,00 RS 1.640,00

Copeira com Comutação de Funçõo 44 horas RS I.5S4.00 RS 56,00 RS 1640,00

Servente Hospttaior 44 horos RS 1.534,00 RS 50,00 R$1584,00

Encorregoda 03 a 10 funcion. 44 horos RS 1.819,00 RS 0.00 RS 1.819,00

Encarregado Ti o 20 funcion. 44 horos RS 1.892,00 RS 0,00 RS 1.392,00

Encarregado ocimo de 20 funcion. 44 horos RS 1.996,00 RS 0,00 R$1996.00

Supervisor, Encorregodo Adm,, AJmoxartfe c Zeloctor 44h(^tt RJ 2.511,00 RS 0,00 R$2.511,00

Cozinheiro 44 horas ||||||||[^|^^Q||| R5 0,00 RS 1.644,00

Cozinheiro Chefe 44 horas Ri 1.644,00 RSIOÓ.OO RS 1.750,00

jardineiro 44 horas R') 1.686,00 RS 0,00 RS 1.686,00

Op. Móq- Costal! Rocodcffo / Empilhadeira /Trotcxisto / Borqt^ro cotetw aquátir» / Pododor 44 horas RJ 1.296,00 RS 0,00 RS 1.996,00

Varredores 44 horas • (Municípios com até 200.000 hobitontes) RS 1.635,00 RS 260,40 R$1.89S40

Roçodores Manuais / Capinodores 44 horas - (Muf^opios com até 200.000 habitantes) RS 1.635,00 RS 0,00 RS 1.635,00

Coletores irtclusive de resíduos vegetais 44 horas - (Municípios com até 200.000 habitantes) RS 1.635,00 RS 520,80 RS 2.155,80

RedcladOTes em oterros Sonítórios 44 horos - (Municípios com oté 200.000 habitantes) RS 1.635,00 RS 520.80 RS 2.155,80

Ascensorista / Telefonista 36 horas - Maqueiro 44 ítoras RS 1.660,00 RS 0,00 R$1.660,00

Tratadores de onimois 44 horas RS 1.890,00 RS 260,40 RS 2.150,40

Porteiro 44 horos / 12x36 RS 2.006,00 RS 71,00 RS 2.077,00

Porteiro SDF R$1.437,00 RS 35,00 R$1.472,00

Corogista e Recepcionista 44 horas / 12x36 RS 1.778,00 RS 35,00 RS 1.813,00

Assistente i Agente e Auxiliar Administrativo 44h RS 1.778.00 RS 0,00 RS 1.778.00

Monitor ou op. de equipamento / Operodor de Caixa / Guardião 44h / 12x36 RS 1.778.00 RS 35,00 RS 1.813.00

Assistente de Veterinório 44h RS 1.890,00 RS 0,00 1 RS 1.890,00

Controlador de Acesso e Tráfego 44 hcwas R-» 1808,00 RS 35,00 RS 1.843,00

Bombeiro Hidráulico 44 horas RS 1778.00 RS 35.00 RS 1.813,00

Bombeiro Civil • 12x36 R'>2,459,00 RS 737,70 RS 3.196,70

Desirtsetizador 44 horas RS 1890,00 RS 520,80 RS 1410,80

Controicdor de Vetores 44 horas RS 1890,00 RS 520,80 RS 2.410,80

Contínuo e Menor Aprendiz 44 horas RS 1407,00 RS 0.00 1 RS 1.407,00

Correg. e Ccrreg. Agrfcolos 44 horas RS 1535,00 RS 0,00 1 R$1535,00

/Wxtlior de Serviços Ceróis e Segragodores 44 horc i RS 1534.00 RS 0,00 RS 1.534,00

Auxiliar Multifuncionoi em plantas indusoiais e condoinínÍQs44 horos RS 1778,00 RS 35.00 RS 1813,00

Reposítor 44 horas RS 1635,00 R$0,00 RS 1.635,00

lovadoies 44 horos RS 1.534.00 RS 260,40 RS1.7R4.40
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000092/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/01/2023

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR001703/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100287/2023-39
DATA DO PROTOCOLO: 20/01/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVIÇOS
^ TERCEIRIZADOS E TEMPORÁRIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIÃO, CNPJ n.

01.844.548/0001-80, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA
ALVES;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO ,E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE;|Í)LIVEIRA MERELES;

SIND DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE AÍSEÍOIe CONS AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERK^lffERCElRIZADOS E VIAS RODOFERROV, CNPJ n.
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) pQÇf®^ Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n.
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONÇALVES;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL,
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n.
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGÉRIO MARCOS

^ CÓUTINHO;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE
MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu Preslderíte, Sr(a). PEDRO VÍTOR DIAS DA ROSA;

E

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGÉRIO BUENO DE QUEIRÓS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de
2023 a 31 de janeiro de 2025 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA • PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e
trinta e quatro reais) mensais.

02 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS, AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantiha, merendas, auxiliar de cozinha,
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$ 1 584,00 (um mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais) mensais. „ ̂

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO ^

Quando à servente também for atribuída funções d^çopeira, ficp^Éssegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial d'e'^Rl,4534So e uma gratificação de função no valor de R$
106,00, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.640,00, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.584,00 e uma gratificação de função, no valor de R$ 56,00,
por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.534,00 e uma gratificação
de função, no valor de R$ 50,00, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados,
assim:

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.819,00 (um mil, oitocentos e dezenove reais)
mensais:

b) de 11 a 20 empregados — salário de ingresso equivalente a R$ 1.892,00 (um mil, oitocentos e noventa e dois
reais) mensais;

c) acima de 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis
reais) mensais;

04- SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarifes e zeladores fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 2.511,00 (dois mil, quinhentos e onze reais) mensais;



05 - JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na Implantação, manutenção ou conservação de
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.686,00 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais)
mensais;

06 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário
de ingresso equivalente a R$ 1.660,00 (um mil, seiscentos e sessenta reais) mensais.

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado
o salário de ingresso no valor de R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais) mensais. Nos municípios
com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da limpeza pública urbana, serão
estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as empresas que, por qualquer
motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 - PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fica assegurado um salário de
ingresso equivalente a R$ 2.006,00 (dois mil e seis reais) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no
regime SDF, fica assegurado um saiário de ingresso equivalente a R$ 1.437,00 (um mil, quatrocentos e trinta e sete
reais), decorrente da seguinte composição: o valor fixo de R$ 830,00 mais os valores de R$ 477,00 de horas extras
mais R$ 45,00 de intervalo intrajomada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que tais valores são
correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais R$ 79,00 a
título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na intrajomada, totalizando R$ 1.437,00
(um mil, quatrocentos e trinta e sete reais). A empresa deverá conceder recibo de pagamento de saiário com a
discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como também assim discriminar no contrato de
trabalho e CTPS.

09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, MONITORES OU
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabaihem como recepcionistas de veículos em garagens ou
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas,
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e coridomínios, fica
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.778,00 (um ml, setecentos e setenta e oito reais) mensais.

09.01-BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.459,00 (dois mil, quatro e cinqüenta e nova
reais) mensais, para o cumprimento de jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no parágrafo 2® da cl. 28®.
à face do salário fixado.

10 - OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS, BARQUEIRO
COLETOR AQUÁTICO, PODADOR



Aos operadores de máquina costas roçadeira, empilhadeira, tratorista e barqueiro coletor aquático fica assegurado
um salário de ingresso equivalente a R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e noventa e seis reais) mensais;

11 - CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores-aprendizes (jornada de 08 horas),
como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.407,00 (um mil, quatrocentos e
sete reais) mensais.

12 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS E AUXILIAR DE
VETERINÁRIO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores, tratadores de
animais e auxiliar de veterinário fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.890,00 (um mil,
oitocentos e noventa reais) mensais.

13 - CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.535,00 (um mil, quinhentos e trinta e cinco reais) mensais.

14 - CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um
salário de ingresso equivalente a R$ 1.808,00 (um mil, oitocentos e oito reais) mensais.

15 - COZINHEIRO / COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.644,00 (um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais) mensais. Aos empregados que exerçam
função de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$ 106,00 (cento e seis reais).

16-REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente
a R$ 1.635,00 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais) mensais.

17 - RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.778,00 (um mil, setecentos e setenta e oito reais) men.'a;s. Aos empregados que exerçam
função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como
salário profissional, não podendo, e.iiretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2023.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações,
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestação mínima àquele que cumprir a jornada
integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos serventes que cumprirem carga semanal inferior à carga de 44 horas semanais,
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.534,00 proporcionalmente à carga horária cumprida.

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos",
ao controlador de vetores e aos oesinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer
insalubridade. O pagamento do adicional de insalubridade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de
"disposição final" e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposi^o final", fica
assegurado o pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou
mesmo a inexistência de insalubridade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assegura-se a percepção do adicional de periculosidade e insalubridade, na proporção do
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO - Quando eliminada ou neutralizada a causa geradora da insalubridade, pelo fornecimento
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento
do respectivo adicional, inclusive daqueles aqui especificados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

À face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. T
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 7% (sete por cento), já
considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos previstos no
presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento) para a parcela salarial de até três
salários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será proporcional aos
meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.22.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes - desde que
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 18 da cláusula 3®, assim como as
serventes com carga inferior a 44 horas, fica assegurado o reajuste de 7% (sete por cento), na forma e condições
descritas no "caput", até o limite equivalente a dois pisos salariais estabelecidoc na cláusula 3®, item 01, índice este
a ser aplicado sobre o salário pago em 01.02.22.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período de
01.02.21 a 31.01.22, exceto aqueles vedados na IN n°. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2023, acumulando patamar superior a 10%, as partes
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprimento da obrigação de pagar os salários no
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO - Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, inclusive por terminais
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o dia 25 (vinte e cinco) de
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado peio empregado, ficam legitimados os descontos
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além da obrigação de realizar o desconto, fica astipulada a multa de 10% (dez por
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula,
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela qufs c'eixar de recolher as importâncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabeiecido, sem prejuízo da respor.sabilidade civil e penal.
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoal?.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13"" SALÁRIO

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13.® SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13® salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia
13.12.2023, sob pena de multa de R$ 453,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago
na forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13®
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "caput", se assi^m ajustar por acordo
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.300,00, que poderão ajustar diretamente
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50®^ (cinqüenta por cento) e as demais com
o adicional de 100®/o (cem por cento).

OUTROS ADICIONAIS
r

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

A partir de 01.02.2023, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$
71,00, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 35,00 para os porteiros que
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e
tráfego, o adicional será de R$ 35 00, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de
vidros e fachadas em alturas acii de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 71,00 mensais.
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2023, aos fins dos parágrafos 1® e 2® do art. 389 da Cl.T, faculta-se à empresa a adoção do
"auxílio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 166,50, contado a partir da



data do efetivo retorno ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.

PARÁGRAFO ÚNICO - Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receberá
proporcionalmente o adicional de risco.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia,
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados
"tíquetes-alimentação" em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que
estiverem lotadas em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajornada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024 ,

As empresas concederão a todos os seus empregados — exceto aos lotados erh postos de serviços que concedam
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas - conforme regras
específicas adiante indicadas, o vale-alimentação (mercado) no valor de R$ 551,50 (quinhentos e cinqüenta e um
reais e cinqüenta centavos) mensais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 18,38 por dia de falta
ao serviço;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado)
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá ó benefício no valor de R$ 18,38 por
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ 18,38;

PARÁGRAFO QUARTO - O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão,
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas
diversas;
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PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 302,50, autorizado o desconto de 20% do referido
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 10,08 por dia do quanto aqui
especificado;

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tíquete refeição, por dia efetivamente
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%;

PARÁGRAFO SÉTIMO -O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 40,00 do valor do vale alimentação, no mês
seguinte ao da(s) falta(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido peio parágrafo 5®. o
desconto será de R$ 22,00, independentemente do valor diário;

PARÁGRAFO OITAVO - Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o
empregador deverá fornecer o vaie alimentação no valor de R$ 551,50, quando do gozo das férias correspondentes
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas
ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 496,35; ao empregado que cometer de 4 a
5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 441,20;
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo
parágrafo 5°, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias,
respectivamente, nos valores de R$ 302,50, R$ 272,25 e R$ 242,00, nas mesmas condições;

PARÁGRAFO NONO- No caso de descumprimento, estipula-se a multa mensal equivalente a R$ 192,00 (cento e
noventa e dois reais) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao equivalente a 01 (um) piso salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DESJEJUM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varrição ou similares) e Limpeza privada (coleta,
varrição ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite,
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal
tempo não será considerado na duração do trabalho. Para fins de garantia mínirna e cotação de valores, fixam como
valor mensal do benefício a importância de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais);

PARÁGRAFO ÚNICO - O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de
serviços, fixado que tai tempo não será considerado como jornada de trabalho.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade empresari.al, prestação de serviços a terceiros,
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com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial:

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício especificado no parágrafo anterior não tem natureza salarial ou
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à multa de R$ 188,00, por
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa de R$ 2.820,00.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas concederão a todos seus empregados um benefício social de saúde constituído por Assistência
Médica e, visando a segurança da disponibilidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir
relacionadas:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região - INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região - INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL, CNPJ - 22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ -
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região - INS i lTUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/0001-70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos
acima identificados, o valor de R$ 75,50 (setenta e cinco reais e cinqüenta centavos), por empregado que labore na
região, associado ou não ao sindicato, responsabilizando-se os institutos a prestar assistência constituída por
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A pres inte estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;



PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade;

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica instituída uma multa
equivalente a R$ 44,00, por mês e por trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

^ VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS —
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LIDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposição nas entidades sindicais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado que
possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de empregados do último
mês informado" do CAGED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho e Emprego, sem
nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a manter um sistema
de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam regulares quanto aos
recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da empresa na
base territorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da incapacitação estiver
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor
da assistência; ^

PARÁGRAFO TERCEIRO - O óbito ou o evento que possa provocar a incapacitação permanente para o trabalho,
por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorrência;

PARÁGRAFO QUARTO - Fica também instituído, à conta da assistência social e familiar aqui especificada, o
benefício equivalente a R$ 1.060,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada ou
empregado, que deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de
nascimento, sob pena de perda do benefício;

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
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financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT;

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas;

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento clo(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de12 (doze meses), cessando após tal
período os benefícios atribuídos ao(a) empregado(a);

PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 47,00 (quarenta e sete reais) por mês e por
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no art. 7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de forma diversa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

clAusula Décima oitava - rescisão contratual

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de seiviços
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência
deste;

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano;

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito
bancário;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em
favor do empregado prejudicado, independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;
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b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato,
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 19® do
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada
assistência no prazo legalmente previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no
período;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com fundamento no art. 7®, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado:
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não
poderá cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS



Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindical patronal, poderá ser estabelecida
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por empregado destinado à formação e qualificação profissional;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de,empregados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 39,00 (trinta e nove reais) por empregado, por mês. no
caso de descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes;

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade;

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 35®. bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula;

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes - frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico,
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas - envidar
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio

000075



jurídico dos trabalhadores em consonância com o artigo 7®, Inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e
capacitação dos trabalhadores no segmento de asselo e conservação, visando a melhoria de sua condição social e
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asselo e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo
empregador, fora da jornada normal de trabalho, não serão consideradas como Integrativas desta, para qualquer
efeito, Inclusive aqueles efetuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP,
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GESTANTE

Às empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de
licença previdenclária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito à aposentadoria Integral, fica gàrantido o emprego até a aquisição
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado comprovar o seu
tempo de serviço, por escrito, ao empregador;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a Informar o seu direito
à estabilidade, fazendo lançar tal sLuação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido pela
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será "aplicável ao empregado que nela,
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.;

PARÁGRAFO ÚNICO - Faculta-s-:^ às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores
adiantados ao empregado. Inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo
antecipado.



JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA • JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jornada de trabalho, visando a compensação de horas de
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo Individual, inclusive para regulação da "semana espanhola",
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem
pagamento de horas e>ctras;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jornada diária de 04 (quatro)
horas, a jornada semanal será de 22 (vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jornada
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Àqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 fica facultada
a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho de 12 x 36
horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos tíquetes refeição,
situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal regime de trabalho
de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde. Fora dos casos anteriormente
indicados, fica facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente celebrado com o
sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas ,
com duração anual.

PARÁGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em
tais dias (p. ex. hospitais, shoppings, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado;

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar
quaisquer sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que
deverão registrar os horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajornada além do limite de 2 (duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intrajomada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado.
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA



Pelo presente Instrumento, fica autorizada a prorrogação da jomada de trabalho, nos limites legalmente previstos,
àqueles que cumpram labor em ambiente insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão abonadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

As empresas fomecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também
possível o crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os
uniformes recebidos, no estado em que se encontrarem, sob pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo
respectivo. A higienização do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas
comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fomecido pelo médico da empresa, ou por ela
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa
médica conveniada prevista na cláusula 16®.;

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - SESMT - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICIA DO TKAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT — Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho - COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais
subscritoras, via FACOP - Fundação de Asseio e Conservação do Paraná.
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RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3®
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por
e-mail, correios ou entrega direta. O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido;

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário)
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato,
quando este assim ajustar com a empresa.

^ CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação
das respectivas assembléias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), no pagamento relativo
ao mês de fevereiro/23, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados, a ser formalizada
individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CGT. Quanto aos trabalhadores
abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos trabalhadores
associados ao sindicato;

PARÁGRAFO ÚNICO - O recolhimento das importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de
2023 deverá ser efetuado até o dia 10.03.2023, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 36®, sob as
cominações do "caput" da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 36®. em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três)
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto à Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANA
até 10.04.2023;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção
deverão contribuir de modo proporcional;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante
respectivo ao Sindicato;
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PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula,
Incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 36®.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente Instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua
Lourenço Pinto, n® 196, 5° andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP: 80010-160), cópia da gula de recolhimento
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Apllca-se o contido na cláusula 36®. em caso de descumprimento.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2023 a 31/01/2024

As empresas, associadas e Integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de
Asselo e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma
do Inciso IV, do artigo 8® da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em
assembléia da FEBRAC - Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
empregados existentes na empresa em dezembro/2022: - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: R$
350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00
(setecentos reais);

PARÁGRAFO ÚNICO - Esse valor poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de Igual valor, com vencimento nos dias
10.04 e 10.05.2023, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.2023, será ofertado desconto de 25®^.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas Indicadas pelo Sindicato de Empregados.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão
observadas as cláusulas 16®., 17®. e 23®.do presente Instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CGT, as Comissões de Conciliação Prévia;
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PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades
específicas, acarretará à empresa o pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) do salário-mínimo, que
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época;

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica instituída no âmbito de abrangência desta CGT, uma comissão paritária, a ser
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiio representante, por eles indicados
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das
multas especificadas no presente instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como
relevante.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintendência Regional do Trabalho, no Estado do
Paraná, conforme Portaria n° 05/2021, publicada no DOU de 01.09.201 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara
Técnica de Regulação dos Serviços Terceirizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais,
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e
empresas de asseio e conservação no Estado do Paraná. Assim, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam
públicas ou privadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em
seus "sites" a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DATA-BASE DE 01.02.2024

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, as entidades convenentes negociarão o
reajuste das cláusulas econômicas com vigência de 12 meses para vigerem a partir de 01.02.2024.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7°, incisos V, VI e XXVI, da Constituição
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, ̂ benefícios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

À face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2023, fica expressamente revogada a CCT
registrada no MTE: PR000321/2022, em 22/02/2022, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dirimidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça
do Trabalho, na forma legal.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.



MANASSES OLIVEIRA DA SILVA

PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

ROGÉRIO BUENO DE QUEIRÓS

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA, LIMPEZA
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, SERVIÇOS TERCEIRIZADOS E
TEMPORÁRIOS EM GERAL DE PONTA GROSSA E REGIÃO

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA JRB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUS CAMPOS

PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE. AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRUTO DE SEIXAS GONÇALVES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO

PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PETIT MAITRE

PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

PEDRO VÍTOR DIAS DA ROSA

PRESIDENTE
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICACOES E OPERADORES DE MESAS
TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

ANEXOS

ANEXO I - ATA AGE - CURITIBA

Anexo fPDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA AGE - FRANCISCO BELTRÃO

ANEXO III - ATA AGE - CASCAVEL

ANEXO IV - ATA AGE - FOZ DO IGUAÇU

ANEXO V • ATA AGE - MARINGA

ANEXO VI - ATA AGE - PONTA GROSSA

ANEXO VII - ATA AGE - LONDRINA

Anexo_(PDF)

Anexo_(PDF).

ANEXO VIII - ATA AGE - SINTEL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.



MUNICIRIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3655-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, • 583
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR. 01 de agosto de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o
REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo
mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto, encaminhamos;

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Licitações e Contratos;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

jjOil C-.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.
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municÍpiode:

BLANALm

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(^planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 02 de agosto de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para

a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar

de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos

pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, expedido por
Vossa Excelência na data de 01 de agosto de 2023, vimos por meio deste,

informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades,

definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos mínimos

destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos Secretários no

valor total R$1.850.363,20 (um milhão oitocentos e cinqüenta mil trezentos e

sessenta e três reais e vinte centavos). Sendo que o pagamento será efetuado

através das Dotações Orçamentárias;

DOTACOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00270 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00880 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

01130 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.36.00.00.00000

01700 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.36.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

02760 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.36.00.00.00000

02880 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.36.00.00.00000

03220 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.36.00.00.00000

03330 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.36.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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§ MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^  E-maü: planaito(p)planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N® 72023
PROCESSO LICITATÓRIO N® 72023
DATA DA REALIZAÇÃO ...,7....72023

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Pianalto- Paraná

www.comDrasaovernamentais.aov.br "Acesso identificado'

O MUNICÍPiO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.® 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado á Praça São Francisco de Assis n° 1583
- centro — Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM para atender à solicitação de todas as
Secretarias Municipais, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mãó-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo
definidos, do Município de Planalto. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

.... de de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Locai da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.aQv.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.® 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n®
2727/2007 de 26/0672007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.® 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n®
084/2023 de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição
n"' 2794, de 16/06/2023. i

T  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

009085
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MUNICIPtO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNI^[PI0 Praça São Francisco de Assis, 1583
SAqÃHS 85750-000 PLANALTO - PARANA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de .habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio ; eletrônico, no endereço
vvww.comprasaovernamentais.aov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔhliCO ocorrerá .... de de
2023 às OShOOmin, no site www.comprasaovernamentais.aov.br. nos termos das
condições descritas neste Editai.

2  DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza

r  (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes,
^  nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.comprasaovernamentais.aov.br e

www.planalto.pr.aov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Editai, prevalecerão
as últimas. >

^  2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n® (046) 3555-8100/ 3555-8121.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objetoclicitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Administração, telefone n® (46) 3555-8100.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observada
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações. « a a a o r»

O O O ü O D
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MPisiãspjBg Praça São Francisco de Assis, 1583
SrilqÃHS 85750-000 PLANALTO - PARANA

L  4 DA IMPUGNAÇÃO AÕ^ITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas
em dias úteis, das 07h30min às 17h30min, à Praça São Francisco de Assis,
1583, centro Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: iicitacao@.DÍanaÍto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e devará Q 7
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 0 0 0
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(fl)planalto.pr.>icv.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até o terceiro dia útil
a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda, >

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

090088
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município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gòv.br

municio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.®
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está cierite e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1®
e no inciso III do artigo 5® da Constituição Federal.

^6 DO CREDENCIAMENTO

f

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Progão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comDrasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclu^ve o^ ̂
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilnaay y(P 9
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no Item'10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos noj^^sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado,

nnooBO
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informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário, com até quatro casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia .... de de 2023 às OShOOmIn, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
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sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente in^^ormados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$0,10 (dez centavos). f

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 009092
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,^ prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. J

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3®, § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a pteferência,

^  sucessivamente, aos bens produzidos: t

8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. c

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão ̂ pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 'icitante que tenha apreseg1g(|j)g g ̂
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o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que; no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

1

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, ap resentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

* 9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio iicitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

•1

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendò apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diiigências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

000094
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9.5 O Pregoeiro poderá convocar o lícitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/?af" a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO ~

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça á participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseque0t§.() 095
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10.6 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viaor.
devidamente registrado na Junta Comercial da resf)ectiva sede.

f

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n® 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.8.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou

extraiudiciai. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento. t

y

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Coniiinta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

1

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

000096
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10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço ÍFGTSI:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimpíídos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDTl. nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.8.1 - Atestado de Capacidade Técnica fornecida por pessoa jurídica de direito público ou
privado que comprove já ter executado objeto compatível ao objeto deste certame;

^ 10.9 Deverá apresentar 3inda as DECLARAÇÕES:

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular
inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam
validados e atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

n A n f\ Q

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema
(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os
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demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital,
sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade
fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014.

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento üas exigências constantes do item 10 deste Edital Implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

1  Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade comíçn fj Q ̂
último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
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ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR"
disponível apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçâo.
O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das
7h30mln às 11h30mln e das 13h30mín às 17h30mm, contados da convocação.
Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada
por meio do e-mail: llcltacao@planalto.pr.gov.br Após o envio do e-mail, o
responsável pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-
maiís que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.
A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo
de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer
alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro
da não aceitação da proposta.
Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competentej em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou'complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desde a realização da sessão pública.

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias. a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.9.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.9.3 especificação detalhada do objeto;
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11.9.4 A apresentação da proposta implicará na pletia aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.9.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2® combinado com o artigo 66, § 4®;

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até quatro casas decimais (0,0000).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de
validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto
a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser
modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL
_

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitadá, deverá ser encaminhada em

original ou cópias autenticadas, juntamente com a propibsta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrês^ dias úteis, contados da solí citação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

4
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12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS ^

í i

13.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: vvww.comprasaovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelec ido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. O O O i O 1
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO «

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste f^dital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta (0j9 0102
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atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.)

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração a
aquisição do objeto licitado.

16 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável do
contrato, durante a execução do mesmo.
16.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana quanto na
zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do
chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas
e áreas de convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de
limpeza. Responsável por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de
trabalho que não estejam descritas nesta alínea.
b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na
zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério
e Sagrada Família).

^^16.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do:contrato.
16.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo
contratual, tendo duração de 12 (meses) meses. 5
16.5. A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria que
será informado previamente na solicitação dos serviços.

17. DAS Obrigações

17.1. São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1. É responsabilidade ̂ da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o fornecimento
de uniformes e EPfs.

17.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. ^ n n ̂

6981
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17.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
17.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
17.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

17.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepçãó e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

17.1.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato

17.1.8. Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as
regras aqui estabelecidas.

17.2. São Obrigações da CONTRATADA:

■^17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;
17.2.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo
fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF
e dados bancários.

17.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado.
17.2.4. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
17.2.5. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (01'§)9194
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e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
inscrição no E-SOCIAL, e;

III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços. r

17.2.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição prevldenclária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado, e;

IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
17.2.7. A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que estes não
apresentarem condições de uso.
17.2.8. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo,
camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem
previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com Identificação da empresa
contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de
chuva.

17.2.9. A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de Identificação, fixado em local bem visível,
apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa
exigência.

17.2.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos
serviços.

17.2.11. A CONTIRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou Incapacidade técnica para
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas,
suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto
de trabalho da contratante.

17.2.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsablllzando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado
para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, através de

nnoiQi)
^  Página 21



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanaito@planaito.pr.gòv.br

5,11MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis,fl 583
85750-000 PLANALTO - PARANA

esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
L  transporte coletivo.

|; 17.2.13. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros de
freqüência dos fúncionários para comprovação.
17.2.14. A CONTRATADA^ deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento.

17.2.15. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas
à Segurança e Medicina do Trabaiho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados. ■
17.2.16. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de^manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causadç por imperícia ou mal-uso por
parte do empregado.

17.2.17. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.
17.2.18. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

17.2.19. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.

17.2.20. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado,
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços. -
17.2.21. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

^ 17.2.22. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possívei demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas á prestação dos serviços.
17.2.23. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: saiários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-ios na época própria.
17.2.24. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o
previsto no contrato administrativo.

17.2.25. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTíRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

í

17.3. São obrigações do Preposto:
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17.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto,
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como
para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando;
nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de
telefone móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além
dos dados relacionados à qualificação profissional do preposto.
17.3.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços Junto ao Município de Planalto, para o desempenho
de tal função. |
17.3.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar
a CONTRATANTE previamente. ^

^ 17.3.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quarito à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de PlanaltO; do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados.

17.3.5. São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados; ;

^  VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

18. DO PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

00Q1Q7
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apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2. A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
^^í^TIDAO estadual, federal E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento
até que o problema seja definitivamente sanado.

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1. Durante a vigência do Contrato, os valores registrados nãp serão reajustados.
t\

19.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. í

19.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

t;

19.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Temio de Aditamento.

19.7. Valor máximo estimado da licitação é de R$1.594.363,20 (um milhão quinhentos e
noventa e quatro mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

19.8. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

00270 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00880 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

01130 07.121.12.361.1201.2036 :^^3.90.36.00.00.00000
000108
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08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.2057

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

3.3.90.36.00.00.00000

20. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/REGISTRO DE PREÇOS

20.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanclar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo IV
deste Edital.

20.2. O Contrato AdministratIvo/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será encaminhado através
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em
02 (duas) vias. providenciando a entrega da via original ço Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis apos o seu recebimento.

20.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.4. Para a assinatura do contrato/ata de registro de preços, esta deverá ser assinada pelo
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante
apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de
procurador, e cédula de identidade do representante.

1.

20.5. O prazo para a assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso' e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

21.1.1. A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela. . ̂ q
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: O 9 D1" ̂
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21.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;

21.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3. A declaração de ínidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4.10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito
as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da.execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta; -
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,

sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (de^^^j^ O
contados da ata de sua convocação;
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

21.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

21.2.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
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dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulídade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, Impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resuitsír prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados. :

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ~ "

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federai n® 12.846/2013 e seus regulálnentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes: poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O resultado e demais atos do presente certame serão divulgados no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do - endereço eletrônico
www.diarionnunicipal.com.br/amo/, e no Portal da Transparência do Município O
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do endereço eletrônico www.planalto.pr.aov.br/.

24.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

24.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão; bem como será responsável
peta apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

24.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

24.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinentçae \
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por Ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às LIcItantes direito à Indenização.

ki

24.12. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

i

24.14. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.15. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço
^  eletrônico (e-maii), para comunicação, e obriga-se a rrianter os dados devidamente

atualizados durante todo o decurso processual. Será de^ua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

24.16.0 pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

24.17. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.18. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
^  da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.19. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico. 009114

24.20. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO
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PREGOEIRO VIA CHAT.

24.21. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibílidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data
e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

24.22. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.23. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.24. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fomecimento;

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;

ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços '

ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, .. de de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO Ei.ETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, Incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, dp Município de Planalto.

ü

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1,1. Secretaria de Educação, Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência Social,

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Serviços Rodoviários, Secretaria de
Cultura, Secretaria de Esportes, Secretaria de Industria, Comércio e Turismo e Secretaria de

Saúde do Município de Planalto.

3. OBJETO

3.1. REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para execução

dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encargos
e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme
necessidade, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus
anexos.

4. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

4.1. Angela Regina Garcia Caneppa, Marli Salete Dieckel de Lima. Lizandra Cristina Boni,
Leonir Bianchi, Anderson Deíares. Dione Júnior Helfer, Gilmar da Silva, Marlise Diefembach,

Marcelo Felipe Schmitt.

5. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
5.1. Justifica-se a presente contratação para suprir as necessidades do município de Planalto,
dos serviços de limpeza e conservação dos espaços e imóveis públicos, escolas, unidades de
saúde, paço municipal, objeto da pretensa licitação, pois a limpeza é primordial para
manutenção da saúde e bem estar, tanto dos munícipes que freqüentam tais espaços, bem
como dos funcionários.

5.2. Nos últimos meses, os serviços de limpeza foram terceirizados e percebeu-se grande
efetividade na execução e qualidade.
5.3. Com a necessidade ainda existente para continuidade dos serviços ora
justifica-se a terceirização dos mesmos.
5.4. Devido às atribuições do cargo de servente serem muito generalizadas, muitas vezes o
gestor não consegue atingir seus interesses de forma satisfatória. O treinamento e capacitação
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dos funcionários concursados exige tempo que muitas vezes a administração publica não
possui. Sendo assim, a terceirização se torna uma vantagem, pois as regras que serão
definidas em contrato visam atender as demandas com maior eficiência e agilidade, pois a
empresa contratada deverá apresentar profissionais capacitados, treinados e especializados
para os serviços fim deste registro de preços.
5.5. Como as demandas de limpeza aumentam em períodos chuvosos, ou de campanhas de
vacinação, não sendo algo rotineiro, tem épocas que a demanda é maior do que outras, com a
terceirização, é possível suprir estas demandas variáveis sem comprometer a qualidade do
atendimento aos usuários dos serviços, principalmente nas unidades de saúde.

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS I

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA;

40 (QUARENTA)

HORAS

SEMANAIS.

LOTE 01 - GERAL

UNIQUANT IQUANT

FUNC.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MÁXIMO

MENSAL

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

3.559,69 71.193,80 854.325,60

ITEM

LOTE 02 - SAÚDE (207o INSALUBRIDADE)
DESCRIÇÃO/ UN ÍQUANT. | QUANT | VALOP

ESPECIFICAÇÃO FUNC. UNITÁRIO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS M
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE :

LIMPEZA

(SERVENTE),

VALOR

MÁXIMO

MENSAL

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

15 4.111,32 61.669,80 740.037,60
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INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
40 (QUARENTA)
HORAS SEMANAIS.

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),

INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:

08 (OITO) HORAS

POR DIA.

LOTE 03 - SERVENTE

QUANT I QUANT.
Empregados'

VL

UNITÁRIO
MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

160,00 128.000,00

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

AUXILIAR GERAL

DE

CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO MÃO-

DE-OBRA.

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

LOTE 04 - SERVIÇOS GERAIS

UNO I QUANT I QUANT.
Empregados'

VLUN

DIÁRIO
MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO

TOTAL***

160,00 128.000,00
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CARGA HORÁRIA: | ^ ^ ^ ^
08 (OITO) HORAS

I POR DIA.
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

* Poderá ser solicitado até 6 (seis) empregados ao mesmo tempo
para suprir as demandas excepcionais para substituir funcionários
que estejam em afastamento temporário.

**0 valor máximo por dia por empregado.

***resultado da multiplicação do valor unitário diário máximo pela
quantidade.

6.1, Para os itens 01 e 02 foi utilizado com base de preços a planilha de custos, já para os itens
03 e 04, o menor orçamento. Foram realizadas ainda pesquisa em contratos de outros
municípios e no Banco de Preços, a fim de demonstrar o valor praticado no mercado.
5.1.1. Foi utilizado como base para preenchimento da planilha a convenção coletiva da
categoria, em anexo ao termo de referência.

6.2.0 valor total para a presente contratação é de R$1.594.363,20 (um milhão quinhentos e
noventa e quatro mil trezentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
6.3. Responsável pela cotação de preços e planilha de custos: Diego Vinícius Ruckhaber.

7. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
7.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável do
contrato, durante a execução do mesmo.
7.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana quanto na
zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varriçâo do
chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas e
áreas de convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de limpeza.
Responsável por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na
zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério e
Sagrada Família).

7.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo contratual,
tendo duração de 12 (meses) meses.
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7.5.A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria que será
Informado previamente na solicitação dos serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. É responsabilidade da CONTFRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o fornecimento
de uniformes e EPFs.

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. ^
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como;
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado: e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

8.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato

8.8. Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as
regras aqui estabelecidas.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as^despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto;
9.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que"prestarão serviços, contendo
fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF
e dados bancários.
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9.3.A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado.
9.4. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
9.5. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (RG)
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
lí - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da

^ anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

9.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I  - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

III - Extratos dos depósitos .efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

9.7.A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e subétituí-lo sempre que estes não

apresentarem condições de uso.

9.8. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os prestadores
de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo, camisas e
calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem

previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da empresa
contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de
chuva.

9.9.A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem visível,
apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa
exigência.

9.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos
serviços. y

9.11. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
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incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas,
suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto
de trabalho da contratante.

9.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado
para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, através de
esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
transporte coletivo.

9.13. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros de
freqüência dos funcionários para comprovação.
9.14. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura

correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento.

9.15. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas^Regulamentadoras relativas à

Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados.

9.16. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por ímperícia ou mal-uso por
parte do empregado.

9.17. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas

necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.

9.18. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.

9.19. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na

utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços. i

9.20. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
9.21. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

9.22. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
9.23. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.
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9.24. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o
previsto no contrato administrativo.

9.25. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

10. PREPOSTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como para
manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando: nome,
n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone
móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.
10.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho
de tal função.

10.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar
a CONTRATANTE previamente.

10.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados.

10.5. São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
NI - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

ÍX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
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provocados por eles.

10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Educação desta municipalidade, Marli Salete Dieckel de Lima, que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

10.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n^l06/2022.

í
Planalto - Pr., 31 de julho de 2023.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Anderson Delares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Willian Fernando Kegler
Secretário de Agricultura

Dione Júnior Helfer

Secretário de Cultura

Marlise Diefembach

Secretária de Industria, Comércio e Turismo
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Gilmar da Silva

Secretário de Esportes

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N® /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

1

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as iicitant^s)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n® neste ato representada por

, cargo. RG ORF , (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n® /2023 em epigrafe que

tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada

para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-
obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto,

conforme segue:

Item Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$

1 XX XX XX t XX R$

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na piena aceitação das condições estabelecidas
neste editai e seus anexos.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeíro e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N® J2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n® , com sede na

, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

^ Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microemoresa. empresa de peoueno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n®
8.666/93, acrescida pela Lei h® 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
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3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso tll, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, qüe o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) ; Portador(a) do RG sob n°

e CPF n® cuja função/cargo
®  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do
CPF/MF sob n.® , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N® /2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2023.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, Incluindo mão-de-obra,
encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do Município de Planalto.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
ELETRÔNICO n® por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no
Diário Oficial do Município de Planalto, em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na n® na cidade de
Estado do inscrita no CNPJ sob o n® e Inscrição

Estadual sob o n® doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr , portador do RG n®

e do CPF n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e
conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores
abaixo definidos, do Município de Planalto, para fornecimento eventual e parcelado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração
Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2.0 prazo de validade da ata de registro de preços não será süperior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso m do i 3° do art. 15 da Lei n® 8.666. de 1993.

4

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. M da Lei n® M66, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados pelo(a) responsável do
contrato, durante a execução do mesmo.
3.2. Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na zona urbana quanto na
zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

^3.2.1. Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do chão
e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas e áreas de
convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de limpeza. Responsável
por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabálho que não estejam descritas
nesta alínea.

3.2.2. É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na zona
urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério e Sagrada
Família).

3.3. A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
3.4. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após assinatura do termo
contratual, tendo duração de 12 (meses) meses.
3.5. A empresa é responsável pelo deslocamento até o local/departamento/secretaria que
será informado previamente na solicitação dos serviços.
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento
ser realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que
o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade C(^ as especificações técnicas,
a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo açompanhamento e fiscalização

^  da execução.
f

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado,
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA
ATA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da
DETENTORA DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o item do objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a
^  qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha
ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo oue
o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe à Detentora da Ata:
5.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as^despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto;
5.1.2 A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, rio prazo máximo de 30 (trinta)
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo
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fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, CPF
e dados bancários.

5.1.3 A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação
dos serviços e de qualquer empregado.
5.1.4 CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
5.1.5 Como condição de «pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação;
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (RG)

^ e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
inscrição no E-SOCIAL, e;
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.
5.1.6 A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais; ;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado, e;

^ IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
5.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que estes não
apresentarem condições de uso.
5.1.8 A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo,
camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem
previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da empresa
contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de
chuva.

5.1.9 A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem visível,
apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir essa
exigência.

5.1.10 A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos
sen/iços.
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5.1.11 A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, dispensas,
suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção para outro posto
de trabalho da contratante.

5.1.12A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal alocado
para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, através de
esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
transporte coletivo.

5.1,13 A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros de
freqüência dos funcionários para comprovação.
5.1.14A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida
para pagamento.

5.1.15 A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de
equipamentos de segurança para seus empregados.
5.1.16 A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso por
parte do empregado.
5.1.17 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.
5.1.18 A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.
5.1.19A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos
serviços.

5.1.20 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.
5.1.21 A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.
5.1.22 A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.
5.1.23 A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
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previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.
5.1.24 A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o
previsto no contrato administrativo.

5.1.25 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTFRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

5.2. Cabe à Contratante

5.2.1 É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargó da contratada o fornecimento
de uniformes e EPrs.

5.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
5.2.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servldor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, Indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
5.2.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
5.2.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

5.2.7 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato.

5.2.8 Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as
regras aqui estabelecidas.

5.3 Cabe Ao Preposto:
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5.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Planalto, durante
o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem como para
manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando: nome,
n® do CPF, n® do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone
móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.
5.3.2 Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o desempenho
de tal função.
5.4 Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá informar a
CONTRATANTE previamente.
5.5 A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do Contrato ou de
seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo; ainda, tomar todas as
providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução
dos serviços contratados.

5.6 São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

CL.ÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e
após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
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6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n® 8.666/93.

E-r

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n®
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
* 6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços: ^
6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

00270 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00880 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

01130 07.121.12.361.1201.2036 5.3.90.36.00.00.00000
01700 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.36.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2027 3:3.90.36.00.00.00000
02760 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.36.00.00.00000

02880 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.36.00.00.00000

03220 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.36.00.00.00000

03330 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.36.00.00.00000

6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes á vigência do contrato, a despesa ocorrerá
a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n® e inscrito(a) no
CPF/MF sob o n® representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:
(nome indicado na Deciaiação Unificada ANEXO iil)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas
para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas. f

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria
Municipal de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução do
objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis. v
7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para ifiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária a servidora
Marli Salete Dieckel de Lima para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas

^ no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação
~ das penalidades cabíveis.

7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea fd" do inciso II do caput do art.
65 da Lei n® 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores. f
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
8.3.2— Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
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8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
8.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do arí. 65 da Lei n° 8.666/93, quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.
8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se

' confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras,
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no

^ Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTOF^ DA ATA assista o direito a qualquer
indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
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9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou
prazos.

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n° 176/2007.

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado.
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do
Contrato.

9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.

9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a DETENTORA DA ATA o direito de optar peja suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá
ser comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao respectivo processo administrativo.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. <

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a licItante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa; -
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
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10.3. A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
10.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de Registro
de Preços, sujeitará o Detentor á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em muita na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de lO(dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
' fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda uniiateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e dapos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n® 8.429/1992), a Lei
Federal n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer quçi seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de moüJo fraudulento que constituam

'^prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou ffaudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada: através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase, de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.
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13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei
n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® /2023 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão n® /2023

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor , Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr.

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto de de 2023.

Prefeito Municipal

CPF n®

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para
execução dos sen/iços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação, incluindo
mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto.

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n® 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE fí de outro , inscrita no CNPJ sob o n®
com sede na cidade de neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do
CPF n® , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n® /2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

^  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de límpéza (servente) e conservação,
incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos > setores abaixo definidos, do
Município de Planalto

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n® /2023 — pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

) CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O págamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a compieta execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

§
'-f

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO — As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
- Pregão Eletrônico /2023 e conseqüente contrato correrão por conta da seguinte dotação:
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00270 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.36.00.00.00000

00880 06.119.26,782.2601.2067 3.3.90.36.00.00.00000

01130 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.36.00.00.00000

01700 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.36.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.36.00.00.00000

02760 '  10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.36.00.00.00000

02880 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.36.00.00.00000

03220 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.36.00.00.00000

03330 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.36.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

'^PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tartípouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZQ DE EXECUÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Contratada deverá Iniciar os serviços logo após a assinatura do
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os serviços prestados pela empresa CONTRATADA na forma
proposta no Termo de Referência, têm caráter de natureza continuada, pelo período
determinado de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado
por interesse do CONTRATANTE e anuência da Contratada, por iguais e sucessivos períodos,
até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Art. 57. II, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão solicitados, acompanhados e fiscalizados
pelo(a) responsável do contrato, durante a execução do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços serão prestados no município de Planalto, tanto na
zona urbana quanto na zona rural, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

a) Especificação do serviço: higienização e a conservação de ambientes internos e
externos das edificações e locais de circulação nos espaços públicos, com a varrição do
chão e de carpetes, lavagem de vidraças, remoção de lixo, limpeza de banheiros, salas e
áreas de convivência. Mantém móveis e objetos limpos e repõem os materiais de limpeza.
Responsável por todas as funções relacionadas à higiene do ambiente de trabalho que
não estejam descritas nesta alínea.

b) É responsabilidade da empresa conhecer os locais públicos existentes, tanto na
zona urbana, quanto na zona rural (Distrito de Centro Novo, Barra Grande, São Valério e
Sagrada Família).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A autorização provisória ou definitiva do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - A execução dos serviços será Iniciada imediatamente após
assinatura do termo contratual, tendo duração de 12 (meses) meses.

PARÁGRAFO QUINTO - A empresa é responsável pelo deslocamento até o
local/departamento/secretaria que será informado previamente na solicitação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão
serviços, contendo fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula
de Identidade, CPF e dados bancários.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTFtATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega
de benefícios suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

PARÁGRAFO QUARTO - CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização
de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos
serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade (RG)
e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem como
inscrição no E-SOCIAL, e;

III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo
relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:

»I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciáha e do FGTS, referentes às rescisões

contratuais;

III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado dispensado, e;
IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme
completo, sem ônus para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-
lo sempre que estes não apresentarem condições de uso.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que
todos os prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado
ao cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores
a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da empresa
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contratada e com identificação de "A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando os
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias de
chuva.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a
prestar serviços, que trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado
em local bem visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que
não cumprir essa exigência.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados
nos locais dos serviços. '

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24
(vinte e quatro) horas após a notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que
demonstre conduta nociva ou incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou
incapacidade técnica para executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de
faltas, licenças, dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda
sua remoção para outro posto de trabalho da contratante.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá exercer controle sobre
assiduidade e pontualidade de seus empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando
necessário, do empregado impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no
quantitativo de pessoal alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade
aos mesmos, através de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias
profissionais e/ou do transporte coletivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado
de carga horária, bem como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com
cópia de todos os registros de freqüência dos funcionários para comprovação.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do
contrato a fatura correspondente aos serviços executados, bem como a documentação
complementar exigida para pagamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas
Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar
obrigatório o uso de equipamentos de segurança para seus empregados.

■?í

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de
manutenção de máquinas ou equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado
por impericia ou mal-uso por parte do empregado.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá assumir todas as
responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados
acidentados ou com mal súbito.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços
de forma que não comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de
seus empregados na utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta
execução dos serviços. j

T

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer
dano causado, inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados
por seus empregados às dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos
de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá responder, em relação aos
seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários,
seguros de acidentes, tributos, indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, assümindo a responsabilidade por

^ todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista
, em vigor, bem como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época

própria.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá manter número de funcionários
por função de acordo com o previsto no contrato administrativo.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de
pagamento se a CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver
prestado a contento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREPOSTO
'•V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá aprésentar preposto, aceito pelo
Município de Planalto, durante o período de vigência do contrato, para representá-la
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administrativamente, bem como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo
apresentar documento constando: nome, n° do CPF, n° do documento de identidade, endereço
eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá fiòar disponível durante todo o
período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à qualificação profissional do
preposto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios
empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a
CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamente.

PAFÍÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade
de atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, devendo, ainda,
tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas
na execução dos serviços contratados.

PARÁGíRAFO QUINTO - São atribuições do preposto, entre outras:
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados:
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada,

de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto;
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas

das autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato;
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo

aos serviços contratados;

VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito da execução dos serviços;

VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e
qualquer irregularidade observada;

VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;

IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada,
respondendo a Prefeitura Municipal de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou
provocados por eles.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas
e equipamentos necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada
o fornecimento de uniformes e EPLs.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por
sen/idor(es) especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

PARÁGRAFO QUINTO - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

PARÁGRAFO SEXTO - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como: 5

a) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
^ utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal
empregado na prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato r

PARÁGRAFO OITAVO - Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de
Referência, bem como as regras aqui estabelecidas.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
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que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de águi e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta Intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientaímente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabiíidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objete: fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
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após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de
Administração;

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

d) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo
de Referência;

e) Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações; .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece
a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a lic itante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
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3. Apresentar documentãçâo falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

^  6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

t. 7. Comportar-se de modo inidôneo;
^  8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

i

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
^  injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre

o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

k  c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
P  condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
^  a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a

reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93
e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e

I Página 71

"WTO



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

MUNiafrio DE Praça São Francisco de Assis, 1553
85750-000 PLANALTO - PARANA

impedimento de contratar com a Administração e descredânciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadias.
5) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros Ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringêncía de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n® 8.666/93.

PAF1ÁGRAF0 PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o C0NTF1ATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas

- obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n® 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita

por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
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documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61,
§ r, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA REVOGAÇÍIO E ANULAÇÃO
T

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

í
PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
^ produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado ò. contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
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obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTFtATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada peio
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° /2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGFtAFG ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
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modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da éxecução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício:

í
ts

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato a Secretária municipal de
Educação, promoverem todas as ações necessárias ao fiel-'cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las a unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, a unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato. Secretária municipal de Educação,
Marli Salete Dieckel de Lima, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente
contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato e ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, 'obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, fe as constantes do termo de
referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
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d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos à fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTIRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por torça do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,
para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento s a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
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do mesmo a Comarca de Capanema. estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste

referido foro.

Planalto - PR de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

000161


